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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS CONTÍNUOS – PARTICIPAÇÃO AMPLA 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO FB nº 300/2022 

PROCESSO FB n° 001/0708/003.112/2022 

OFERTA DE COMPRA N° 895000801002021OC00315  

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bec.sp.gov.br 

DATA INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 22/12/2022 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 03/01/2022 às 10h:00. 

 

A FUNDAÇÃO BUTANTAN, pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, 

instituída em 31 de maio de 1989 por escritura pública, devidamente registrada no      

3º cartório de registro civil de pessoas jurídicas de São Paulo–SP, sob o n° 133326, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 61.189.445/0001-56, credenciada como Fundação de 

Apoio da ICTESP Instituto Butantan, pela Resolução SDECTC nº 55/2018, torna 

público que se acha aberta, nesta unidade, situada na Rua  Alvarenga, n° 1396, 

Butantã, São Paulo/SP, CEP: 05509-002, com endereço para correspondência           

na Avenida da Universidade, nº 210, Butantã, São Paulo/SP, CEP nº 05508-040, 

licitação na modalidade PREGÃO, a ser realizada por intermédio do sistema 

eletrônico de contratações denominado “Bolsa Eletrônica de Compras do Governo do 

Estado de São Paulo – Sistema BEC/SP”, com utilização de recursos de tecnologia 

da informação, denominada PREGÃO ELETRÔNICO, objetivando a PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DE TANQUES CRIOGÊNICOS, 

FORNECIMENTO ININTERRUPTO DE GASES MEDICINAIS E ESPECIAIS, BEM 

COMO O COMODATO DE CILINDRO, conforme especificações constantes do Termo 

de Referência que integra este Edital como Anexo I, sob o regime de empreitada por 

preço unitário, que será regida pela Lei Federal nº 10.520/2002, pelo Decreto 

Estadual n° 49.722/2005 e pelo regulamento anexo à Resolução CC-27, de 25 de 

maio de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da 

Lei Federal nº 8.666/1993, do Decreto Estadual n° 47.297/2002, do regulamento 
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anexo à Resolução CEGP-10, de 19 de novembro de 2002, e demais normas 

regulamentares aplicáveis à espécie. 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e 

seus anexos e ser encaminhadas por meio eletrônico após o registro dos interessados 

em participar do certame e o credenciamento de seus representantes no Cadastro 

Unificado de Fornecedores do Estado de São Paulo – CAUFESP. 

 

A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no endereço 

eletrônico www.bec.sp.gov.br, no dia e hora mencionados no preâmbulo deste Edital, 

e será conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da equipe de apoio, designados nos 

autos do processo em epígrafe e indicados no sistema pela autoridade competente. 

 

1. OBJETO 

1.1. Descrição. A presente licitação tem por objeto a Prestação de Serviços Para 

Manutenção de Tanques Criogênicos, fornecimento Ininterrupto de Gases 

Medicinais e Especiais, bem como o Comodato de Cilindro, conforme 

especificações constantes do Termo de Referência que integra este Edital como 

ANEXO I. 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Participantes. Poderão participar do certame todos os interessados em contratar 

com a Fundação Butantan que estejam registrados no CAUFESP, que atuem em 

atividade econômica compatível com o seu objeto, sejam detentores de senha para 

participar de procedimentos eletrônicos e tenham credenciado os seus representantes 

na forma estabelecida no regulamento que disciplina a inscrição no referido Cadastro. 

2.1.1.  O registro no CAUFESP, o credenciamento dos representantes que 

atuarão em nome da licitante no sistema de pregão eletrônico e a senha de 

acesso deverão ser obtidos anteriormente à abertura da sessão pública e 

autorizam a participação em qualquer pregão eletrônico realizado por 

intermédio do Sistema BEC/SP. 
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2.1.2. O registro no CAUFESP é gratuito. As informações a respeito das 

condições exigidas e dos procedimentos a serem cumpridos para a inscrição 

no Cadastro, para o credenciamento de representantes e para a obtenção de 

senha de acesso estão disponíveis no endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br. 

2.2. Vedações. Não será admitida a participação, neste certame licitatório, de 

pessoas físicas ou jurídicas: 

2.2.1. Que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente 

suspenso, ou que tenham sido impedidas de licitar e contratar com a Fundação 

Butantan, com base no artigo 87, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/1993 e no 

artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/2002;  

2.2.2. Que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública 

federal, estadual ou municipal, nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal 

nº 8.666/1993; 

2.2.3. Que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira ou trabalhista com a autoridade competente, o Pregoeiro, o 

subscritor do edital ou algum dos membros da respectiva equipe de apoio, nos 

termos do artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/1993; 

2.2.4. Que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  

2.2.5. Que estejam reunidas em consórcio ou sejam controladoras, coligadas 

ou subsidiárias entre si; 

2.2.6. Que tenham sido proibidas pelo Plenário do CADE de participar de 

licitações promovidas pela Administração Pública federal, estadual, municipal, 

direta e indireta, em virtude de prática de infração à ordem econômica, nos 

termos do artigo 38, inciso II, da Lei Federal n° 12.529/2011; 

2.2.7. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em 

virtude de sanção restritiva de direito decorrente de infração administrativa 

ambiental, nos termos do art. 72, § 8°, inciso V, da Lei Federal n° 9.605/1998; 

2.2.8. Que tenham sido proibidas de contratar com o Poder Público em razão 

de condenação por ato de improbidade administrativa, nos termos do artigo       

12 da Lei Federal nº 8.429/1992; 
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2.2.9. Que tenham sido declaradas inidôneas para contratar com a 

Administração Pública pelo Plenário do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, nos termos do artigo 108 da Lei Complementar Estadual nº 709/1993; 

2.2.10. Que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou 

declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 

estadual, direta e indireta, por desobediência à Lei de Acesso à Informação, 

nos termos do artigo 33, incisos IV e V, da Lei Federal nº 12.527/2011 e do 

artigo 74, incisos IV e V, do Decreto Estadual nº 58.052/2012; 

2.3. Inexistência de fato impeditivo à participação.  A participação no certame está 

condicionada, ainda, a que o interessado declare, ao acessar o ambiente eletrônico 

de contratações do Sistema BEC/SP, mediante assinalação nos campos próprios, que 

inexiste qualquer fato impeditivo de sua participação no certame ou de sua 

contratação, bem como que conhece e aceita os regulamentos do Sistema BEC/SP, 

relativos a Dispensa de Licitação, Convite e Pregão Eletrônico. 

2.4. Uso do sistema BEC/SP. A licitante responde integralmente por todos os atos 

praticados no pregão eletrônico, por seus representantes devidamente credenciados, 

assim como pela utilização da senha de acesso ao sistema, ainda que indevidamente, 

inclusive por pessoa não credenciada como sua representante. Em caso de perda ou 

quebra do sigilo da senha de acesso, caberá ao interessado efetuar o seu 

cancelamento por meio do sítio eletrônico www.bec.sp.gov.br (opção “CAUFESP”), 

conforme Resolução CC-27, de 25 de maio de 2006. 

2.5. Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante em 

cada pregão eletrônico. 

2.6. O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições 

e obrigações inerentes ao certame. 

2.7. Direito de preferência. Para o exercício do direito de preferência de que trata o 

item 5.6, bem como para a fruição do benefício de habilitação previsto na alínea “f” do 

item 5.9, a condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou de 

cooperativa que preencha as condições estabelecidas no art. 34, da Lei Federal nº 

11.488/2007, deverá constar do registro da licitante junto ao CAUFESP, sem prejuízo 

do disposto nos itens 4.1.4.3 a 4.1.4.5 deste Edital. 

http://www.bec.sp.gov.br/
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3. PROPOSTAS 

3.1. Envio. As propostas deverão ser enviadas por meio eletrônico disponível no 

endereço www.bec.sp.gov.br na opção “PREGAO–ENTREGAR PROPOSTA”, desde 

a divulgação da íntegra do Edital no referido endereço eletrônico até o dia e horário 

previstos no preâmbulo para a abertura da sessão pública, devendo a licitante, para 

formulá-las, assinalar a declaração de que cumpre integralmente os requisitos de 

habilitação constantes do Edital. 

3.2. Preços. Os preços unitários e total para a prestação dos serviços serão 

ofertados no formulário eletrônico próprio, em moeda corrente nacional, em 

algarismos, apurados nos termos do item 3.3, sem inclusão de qualquer encargo 

financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, 

além do lucro, todas as despesas e custos diretos ou indiretos relacionados à 

prestação de serviços, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e 

quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta licitação, inclusive 

gastos com transporte e alimentação. 

3.2.1. As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto 

desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou 

qualquer outra condição não prevista no Edital e seus anexos. 

3.2.2. O licitante deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de 

atividade, tais como aumentos de custo de mão-de-obra decorrentes de 

negociação coletiva ou de dissídio coletivo de trabalho. 

3.2.3. Simples Nacional. As microempresas e empresas de pequeno porte 

impedidas de optar pelo Simples Nacional, ante as vedações previstas na Lei 

Complementar Federal nº 123/2006, não poderão aplicar os benefícios 

decorrentes desse regime tributário diferenciado em sua proposta, devendo 

elaborá-la de acordo com as normas aplicáveis às demais pessoas jurídicas, sob 

pena de não aceitação dos preços ofertados pelo Pregoeiro. 
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3.2.3.1. Caso venha a ser contratada, a microempresa ou empresa de 

pequeno porte na situação descrita no item 3.2.3 deverá requerer ao órgão 

fazendário competente a sua exclusão do Simples Nacional até o último dia 

útil do mês subsequente àquele em que celebrado o contrato, nos termos do 

artigo 30, caput, inciso II, e §1º, inciso II, da Lei Complementar Federal nº 

123/2006, apresentando à FUNDAÇÃO BUTANTAN à comprovação da 

exclusão ou o seu respectivo protocolo. 

3.3. Data de referência.  A proposta de preço deverá ser orçada em valores vigentes 

na data da apresentação da proposta, que será considerada a data de referência de 

preços. 

3.4. Validade da proposta. Na ausência de indicação expressa em sentido contrário 

no ANEXO II, o prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias contados a 

partir da data de sua apresentação. 

 

4. HABILITAÇÃO 

4.1. O julgamento da habilitação se processará mediante o exame dos documentos a 

seguir relacionados, os quais dizem respeito a: 

 

4.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ou 

Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI;  

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta 

Comercial, em se tratando de sociedade empresária ou cooperativa, devendo o 

estatuto, no caso das cooperativas, estar adequado à Lei Federal nº 12.690/2012;  

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de 

sociedades empresárias ou cooperativas;  

d) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 

tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em 

exercício;  
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e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

f) Registro perante a entidade estadual da Organização das Cooperativas Brasileiras, 

em se tratando de sociedade cooperativa; 

 

4.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, do Ministério da 

Fazenda (CNPJ);  

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo à 

sede ou domicilio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto do certame; 

c) Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - 

FGTS);  

d) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas 

(CNDT); 

e) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de Débitos relativos a 

Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 

f) Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio da licitante que 

comprove a regularidade de débitos tributários relativos ao Imposto sobre Serviços de 

Qualquer Natureza – ISSQN; 

 

4.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual; 

a.1). Se a licitante for cooperativa ou sociedade não empresária, a certidão 

mencionada na alínea “a” deverá ser substituída por certidão negativa de ações de 

insolvência civil. 

a.2). Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser 

comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do 

plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso. 
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4.1.4. DECLARAÇÕES E OUTRAS COMPROVAÇÕES 

4.1.4.1. Declaração subscrita por representante legal da licitante, em conformidade 

com o modelo constante do ANEXO III.1, atestando que: 

a) se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que 

se refere a observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7.º da 

Constituição Federal, na forma do Decreto Estadual nº. 42.911/1998; 

b) não se enquadra em nenhuma das vedações de participação na licitação 

do item 2.2 deste Edital, tampouco se enquadra em vedação decorrente das 

disposições da Lei Estadual nº 10.218/1999; 

c) cumpre as normas relativas à saúde e segurança do trabalho. 

d) atenderá, na data da contratação, ao disposto no artigo 5º-C e se 

compromete a não disponibilizar empregado que incorra na vedação prevista 

no artigo 5º-D, ambos da Lei Federal nº 6.019/1974, com redação dada pela 

Lei Federal nº 13.467/2017. 

4.1.4.2. Declaração subscrita por representante legal da licitante, em conformidade 

com o modelo constante do ANEXO III.2, afirmando que sua proposta foi elaborada 

de maneira independente e que conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, 

corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, 

nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei Federal nº 12.846/ 2013 e ao Decreto 

Estadual nº 60.106/2014. 

4.1.4.3. Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, 

declaração subscrita por representante legal da licitante, em conformidade com o 

modelo constante do ANEXO III.3, declarando seu enquadramento nos critérios 

previstos no artigo 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006, bem como sua não 

inclusão nas vedações previstas no mesmo diploma legal. 

4.1.4.4. Em se tratando de cooperativa que preencha as condições estabelecidas no 

art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007, declaração subscrita por representante legal 

da licitante, em conformidade com o modelo constante do ANEXO III.4, declarando 

que seu estatuto foi adequado à Lei Federal nº 12.690/2012 e que aufere Receita 

Bruta até o limite definido no inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar Federal 

n° 123/2006. 
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4.1.4.5. Sem prejuízo das declarações exigidas nos itens 4.1.4.3 e 4.1.4.4 e admitida 

a indicação, pelo licitante, de outros meios e documentos aceitos pelo ordenamento 

jurídico vigente, a condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou de 

cooperativa que preencha as condições estabelecidas no art. 34, da Lei Federal nº 

11.488/2007 será comprovada da seguinte forma: 

4.1.4.5.1. Se sociedade empresária, pela apresentação de certidão expedida 

pela Junta Comercial competente;  

4.1.4.5.2.  Se sociedade simples, pela apresentação da “Certidão de Breve 

Relato de Registro de Enquadramento de Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte”, expedida pelo Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas;  

4.1.4.5.3. Se sociedade cooperativa, pela Demonstração do Resultado do 

Exercício ou documento equivalente que comprove Receita Bruta até o limite 

definido no inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar Federal n° 

123/2006. 

 

4.1.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
4.1.5.1. A proponente deverá apresentar atestado(s) de bom dessempenho 
anterior em contrato da mesma natureza e porte, fornecido(s) por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, que especifique(m) em seu objeto 
necessariamente os tipos de serviços realizados, com indicações das 
quantidades e prazo contratual, datas de início e término e local da prestação 
dos serviços; 
4.1.5.1.1. Entende-se por mesma natureza e porte, atestado(s) de serviços 
similares ao objeto da licitação que demonstre(m) que a empresa prestou 
serviços correspondentes a 50% (cinquenta por cento)do objeto da licitação. 
4.1.5.1.2.. A comprovação a que se refere o item 4.1.5.1.1 poderá ser efetuada 
pelo somatório das quantidades realizadas em tantos contratos quanto dispuser 
o licitante; 
4.1.5.1.3 O(s) atestado(s) deverá(ão) conter a identificação da pessoa jurídica 
emitente e a identificação do signatário. Caso não conste do(s) atestado(s) 
telefone para contato, a proponente deverá apresentar também documento que 
informe telefone ou qualquer outro meio de contato com o emitente do(s) 
atestado(s). 
4.1.5.2. A proponente deverá apresentar Certificado de Visita Técnica, 
conforme o modelo constante do Anexo VI.1. 
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4.1.5.2.1.A visita técnica tem como objetivo verificar as condições locais para a 
execução do objeto da contratação, permitindo aos interessados verificar 
localmente as informações que julgarem necessárias para a elaboração da sua 
proposta, de acordo com o que o próprio interessado julgar conveniente, não 
cabendo à Administração nenhuma responsabilidade em função de insuficiência 
dos dados levantados por ocasião da visita técnica. 
4.1.5.2.2. Poderão ser feitas tantas visitas técnicas quantas cada interessado 
considerar necessário. Cada visita deverá ser agendada por e-mail: 
gases.zeladoria@butantan.gov.br) ou pelo telefone (11) 2627-9664, 
responsável: Josias Pereira da Sila e poderá ser realizada até o dia 
imediatamente anterior à sessão pública, no período das 09h:00 às 16h:00. 
4.1.5.2.3. Competirá a cada interessado, quando da visita técnica, fazer-se 
acompanhar dos técnicos e especialistas que entender suficientes para colher 
as informações necessárias à elaboração da sua proposta. 
4.1.5.2.4. As prospecções, investigações técnicas, ou quaisquer outros 
procedimentos que impliquem interferências no local em que serão prestados os 
serviços deverão ser previamente informadas e autorizadas pela FUNDAÇÃO 
BUTANTAN. 
4.1.5.2.5. O interessado não poderá pleitear modificações nos preços, nos 
prazos ou nas condições contratuais, tampouco alegar quaisquer prejuízos ou 
reivindicar quaisquer benefícios sob a invocação de insuficiência de dados ou de 
informações sobre o local em que serão executados os serviços objeto da 
contratação. 
4.1.5.2.6. O licitante que optar pela não realização da visita técnica deverá, para 
participar do certame, apresentar declaração afirmando que tinha ciência da 
possibilidade de fazê-la, mas que, ciente dos riscos e consequências envolvidos, 
optou por formular a proposta sem realizar a visita técnica que lhe havia sido 
facultada, conforme o modelo constante do Anexo VI.2. 

 
4.2. Disposições gerais sobe os documentos de habilitação 

4.2.1. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 

Fundação Butantan aceitará como válidas as expedidas nos 180 (cento e oitenta) dias 

imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas. 

4.2.2. O Pregoeiro, a seu critério, poderá diligenciar para esclarecer dúvidas ou 

confirmar o teor das declarações solicitadas no item 4.1.4 deste Edital e das 

comprovações de qualificação econômico-financeira e de qualificação técnica (caso 

exigidas nos itens 4.1.3 e 4.1.5), aplicando-se, em caso de falsidade, as sanções 

penais e administrativas pertinentes. 
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4.2.3. Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, os 

documentos exigidos no item 4.1.2 deverão ser apresentados tanto pela matriz quanto 

pelo estabelecimento que executará o objeto do contrato. 

4.2.4. O licitante que se considerar isento ou imune de tributos relacionados ao objeto 

da licitação, cuja regularidade fiscal seja exigida no presente Edital, deverá comprovar 

tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela correspondente 

Fazenda do domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.  

 

5. SESSÃO PÚBLICA E JULGAMENTO 

5.1. Abertura das propostas. No dia e horário previstos neste Edital, o Pregoeiro 

dará início à sessão pública do pregão eletrônico, com a abertura automática das 

propostas e a sua divulgação pelo sistema na forma de grade ordenatória, em ordem 

crescente de preços. 

5.2. Análise. A análise das propostas pelo Pregoeiro se limitará ao atendimento das 

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos e à legislação vigente. 

5.2.1. Serão desclassificadas as propostas: 

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados 

neste Edital; 

b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais 

licitantes; 

c) apresentadas por licitante impedida de participar, nos termos do item 2.2 

deste Edital; 

d) que apresentem preços unitários ou total simbólicos, irrisórios ou de valor 

zero, incompatíveis com os preços dos insumos ou salários de mercado;  

e) formuladas por licitantes participantes de cartel, conluio ou qualquer 

acordo colusivo voltado a fraudar ou frustrar o caráter competitivo do certame 

licitatório. 

5.2.2. A desclassificação se dará por decisão motivada do Pregoeiro, observado 

o disposto no artigo 43, §3º, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

 



 
 

 
 

 Página 12 de 111 
Jp. 

5.2.3. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das 

demais licitantes. 

5.2.4. O eventual desempate de propostas do mesmo valor será promovido pelo 

sistema, com observância dos critérios legais estabelecidos para tanto. 

5.3. Nova grade ordenatória será divulgada pelo sistema, contendo a relação das 

propostas classificadas e das desclassificadas. 

5.4. Lances. Será iniciada a etapa de lances com a participação de todas as licitantes 

detentoras de propostas classificadas. 

5.4.1. Os lances deverão ser formulados exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor 

preço ou ao último valor apresentado pela própria licitante ofertante, observada 

em ambos os casos a redução mínima fixado no item 5.4.2, aplicável, inclusive, 

em relação ao primeiro formulado, prevalecendo o primeiro lance recebido, 

quando ocorrerem 02 (dois) ou mais lances do mesmo valor. 

5.4.2. O valor de redução mínima entre os lances será de R$ 20.217,00 (dois 

mil e duzentos e dezessete reais) e incidirá sobre o valor total. 

5.4.3. A etapa de lances terá a duração de 15 (quinze) minutos. 

5.4.3.1. A duração da etapa de lances será prorrogada automaticamente 

pelo sistema, visando à continuidade da disputa, quando houver lance 

admissível ofertado nos últimos 03 (três) minutos do período de que trata o 

item 5.4.3 ou nos sucessivos períodos de prorrogação automática.  

5.4.3.2. Não havendo novos lances ofertados nas condições estabelecidas 

no item 5.4.3.1, a duração da prorrogação encerrar-se-á, automaticamente, 

quando atingido o terceiro minuto contado a partir do registro no sistema do 

último lance que ensejar prorrogação. 

5.4.4. No decorrer da etapa de lances, as licitantes serão informadas pelo sistema 

eletrônico: 

5.4.4.1. Dos lances admitidos e dos inválidos, horários de seus registros no 

sistema e respectivos valores; 

5.4.4.2. Do tempo restante para o encerramento da etapa de lances. 
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5.4.5. A etapa de lances será considerada encerrada findos os períodos de 

duração indicados no item 5.4.3. 

5.5. Classificação. Encerrada a etapa de lances, o sistema divulgará a nova grade 

ordenatória contendo a classificação final, em ordem crescente de valores, 

considerando o último preço admitido de cada licitante. 

5.6. Empate ficto. Com base na classificação a que alude o item 5.5, será assegurada 

às licitantes microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas que 

preencham as condições estabelecidas no artigo 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, 

preferência à contratação, observadas as seguintes regras: 

5.6.1. A microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que preencha 

as condições estabelecidas no artigo 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, detentora 

da proposta de menor valor, dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou 

superiores até 5% (cinco por cento) ao valor da proposta melhor classificada, será 

convocada pelo Pregoeiro para que apresente preço inferior ao da melhor 

classificada no prazo de 5 (cinco) minutos, sob pena de preclusão do direito de 

preferência. Caso haja propostas empatadas, a convocação recairá sobre a 

licitante vencedora de sorteio. 

5.6.2. Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta 

melhor classificada, serão convocadas para o exercício do direito de preferência, 

respeitada a ordem de classificação, as demais microempresas, empresas de 

pequeno porte e cooperativas que preencham as condições estabelecidas no 

artigo 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, cujos valores das propostas se 

enquadrem nas condições indicadas no item 5.6.1. 

5.6.3. Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que 

trata o item 5.5, seja microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa 

que preencha as condições estabelecidas no artigo 34, da Lei Federal n° 

11.488/2007, não será assegurado o direito de preferência, passando-se, desde 

logo, à negociação do preço. 

5.7.  Negociação. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor 

mediante troca de mensagens abertas no sistema, com vistas à redução do preço. 
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5.8. Aceitabilidade. Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a 

aceitabilidade do menor preço, decidindo motivadamente a respeito. 

5.8.1. A aceitabilidade dos preços será aferida com base nos valores de mercado 

vigentes na data de referência de preços, apurados mediante pesquisa realizada 

pela Fundação Butantan que será juntada aos autos por ocasião do julgamento. 

5.8.2. Não serão aceitas as propostas que tenham sido apresentadas por 

microempresas ou empresas de pequeno porte impedidas de optar pelo Simples 

Nacional e que, não obstante, tenham considerado os benefícios desse regime 

tributário diferenciado. 

5.8.3. Na mesma sessão pública, o Pregoeiro solicitará da licitante detentora da 

melhor oferta o envio, no campo próprio do sistema, da planilha de proposta 

detalhada, elaborada de acordo com o modelo do ANEXO II deste Edital, 

contendo os preços unitários e o novo valor total para a contratação a partir do 

valor total final obtido no certame.  

5.8.3.1. O Pregoeiro poderá a qualquer momento solicitar às licitantes a 

composição de preços unitários de serviços e/ou de 

materiais/equipamentos, bem como os demais esclarecimentos que julgar 

necessários. 

5.8.3.2. A critério do Pregoeiro, a sessão pública poderá ser suspensa por 

até 02 (dois) dias úteis para a apresentação da planilha de proposta em 

conformidade com o modelo do ANEXO II.  

5.8.3.3. Se a licitante detentora da melhor oferta deixar de cumprir a 

obrigação estabelecida no item 5.8.3, sua proposta não será aceita pelo 

Pregoeiro. 

5.9. Exame das condições de habilitação.  Considerada aceitável a oferta de menor 

preço, passará o Pregoeiro ao julgamento da habilitação, observando as seguintes 

diretrizes: 

a) Verificação dos dados e informações do autor da oferta aceita, constantes do 

CAUFESP e extraídos dos documentos indicados no item 4 deste Edital; 
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b) Caso os dados e informações constantes no CAUFESP não atendam aos 

requisitos estabelecidos no item 4 deste Edital, o Pregoeiro verificará a 

possibilidade de suprir ou sanear eventuais omissões ou falhas mediante 

consultas efetuadas por outros meios eletrônicos hábeis de informações. Essa 

verificação será certificada pelo Pregoeiro na ata da sessão pública, devendo ser 

anexados aos autos os documentos obtidos por meio eletrônico, salvo 

impossibilidade devidamente certificada e justificada; 

c) A licitante poderá suprir eventuais omissões ou sanear falhas relativas ao 

cumprimento dos requisitos e condições de habilitação estabelecidos neste 

Edital mediante a apresentação de documentos, preferencialmente no campo 

próprio do Sistema BEC/SP ou por correio eletrônico a ser fornecido pelo 

Pregoeiro no chat do sistema, desde que os envie no curso da própria sessão 

pública e antes de ser proferida a decisão sobre a habilitação. 

d) A Fundação Butantan não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade 

dos meios eletrônicos hábeis de informações, no momento da verificação a que 

se refere a alínea “b”, ou dos meios para a transmissão de cópias de documentos 

a que se refere a alínea “c”, ambas deste subitem 5.9, ressalvada a 

indisponibilidade de seus próprios meios. Na hipótese de ocorrerem essas 

indisponibilidades e/ou não sendo supridas ou saneadas as eventuais omissões 

ou falhas, na forma prevista nas alíneas “b” e “c”, a licitante será inabilitada, 

mediante decisão motivada; 

e) Os originais ou cópias autenticadas por tabelião de notas dos documentos 

enviados na forma constante da alínea “c” deverão ser apresentados no 

endereço indicado no preâmbulo deste Edital, em até 02 (dois) dias após o 

encerramento da sessão pública, sob pena de invalidade do respectivo ato de 

habilitação e aplicação das penalidades cabíveis; 
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f) A comprovação da regularidade fiscal e trabalhista de microempresas, 

empresas de pequeno porte ou cooperativas que preencham as condições 

estabelecidas no artigo 34 da Lei Federal n° 11.488/2007 será exigida apenas 

para efeito de celebração do contrato. Não obstante, a apresentação de todas 

as certidões e documentos exigidos para a comprovação da regularidade fiscal 

e trabalhista será obrigatória na fase de habilitação, ainda que apresentem 

alguma restrição ou impedimento. 

f.1) A prerrogativa tratada na alínea “f” abrange apenas a regularidade fiscal e 

trabalhista do licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno 

porte ou cooperativa que preencha as condições estabelecidas no artigo 34 da 

Lei Federal n° 11.488/2007, não abrangendo os demais requisitos de habilitação 

exigidos neste Edital, os quais deverão ser comprovados durante o certame 

licitatório e na forma prescrita neste item 5.9. 

g) Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no Edital, 

a licitante será habilitada e declarada vencedora do certame.  

h) Havendo necessidade de maior prazo para analisar os documentos exigidos, 

o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chat eletrônico a nova data e 

horário para sua continuidade. 

i) Por meio de aviso lançado no sistema, o Pregoeiro informará às demais 

licitantes que poderão consultar as informações cadastrais da licitante vencedora 

utilizando opção disponibilizada no próprio sistema para tanto. O Pregoeiro 

deverá, ainda, informar o teor dos documentos recebidos por meio eletrônico. 

5.10. Regularidade fiscal e trabalhista de ME/EPP/COOPERATIVA.  A licitante 

habilitada nas condições da alínea “f” do item 5.9 deverá comprovar sua regularidade 

fiscal e trabalhista sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo da 

aplicação das sanções cabíveis, mediante a apresentação das competentes certidões 

negativas de débitos, ou positivas com efeito de negativa, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, contado a partir do momento em que a licitante for declarada vencedora do 

certame, prorrogável por igual período, a critério da Fundação Butantan. 
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5.11. Ocorrendo a habilitação na forma indicada na alínea “f”, do item 5.9, a sessão 

pública será suspensa pelo Pregoeiro, observados os prazos previstos no item 5.10 

para que a licitante vencedora possa comprovar a regularidade fiscal e trabalhista. 

5.12. Por ocasião da retomada da sessão, o Pregoeiro decidirá motivadamente sobre 

a comprovação ou não da regularidade fiscal e trabalhista de que trata o item 5.10, ou 

sobre a prorrogação de prazo para a mesma comprovação. 

5.13. Licitação fracassada. Se a oferta não for aceitável, se a licitante desatender às 

exigências para a habilitação, ou não sendo saneada a irregularidade fiscal e 

trabalhista, nos moldes dos itens 5.10 a 5.12, o Pregoeiro, respeitada a ordem de 

classificação de que trata o item 5.5, examinará a oferta subsequente de menor preço, 

negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, 

verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de 

uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será 

declarado vencedor. 

 

6. RECURSO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

6.1. Recursos. Divulgado o vencedor ou, se for o caso, saneada a irregularidade fiscal 

e trabalhista nos moldes dos itens 5.10 a 5.12, o Pregoeiro informará às licitantes por 

meio de mensagem lançada no sistema que poderão interpor recurso, imediata e 

motivadamente, por meio eletrônico, utilizando exclusivamente o campo próprio 

disponibilizado no sistema. 

6.2. Havendo interposição de recurso o Pregoeiro informará aos recorrentes que 

poderão apresentar memoriais contendo as razões recursais no prazo de 03 (três) 

dias úteis após o encerramento da sessão pública, sob pena de preclusão. Os demais 

licitantes poderão apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) interposto(s) no prazo 

comum de 03 (três) dias úteis contados a partir do término do prazo para 

apresentação, pelo(s) recorrente(s), dos memoriais recursais, sendo-lhes assegurada 

vista aos autos do processo no endereço indicado pela FUNDAÇÃO BUTANTAN, na 

Avenida da Universidade nº 210, Butantã, São Paulo – SP, CEP nº 05508-0406.3 – 

Centro Administrativo – Departamento de Compras e Licitações.  
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6.3. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos por meio eletrônico 

no sítio www.bec.sp.gov.br, opção “RECURSO”. A apresentação de documentos 

relativos às peças antes indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo 

dentro dos prazos estabelecidos no item 6.2. 

6.4. A falta de interposição do recurso na forma prevista no item 6.1 importará na 

decadência do direito de recorrer, podendo o Pregoeiro adjudicar o objeto do certame 

ao vencedor na própria sessão pública e, em seguida, propor à autoridade competente 

a homologação do procedimento licitatório. 

6.5. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos 

atos insuscetíveis de aproveitamento. 

6.6. Homologação. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 

praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto da licitação à licitante 

vencedora e homologará o procedimento licitatório. 

6.7. Adjudicação. A adjudicação será feita considerando a totalidade do objeto.   

 

7. DESCONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO 

7.1.  Desconexão. À licitante caberá acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública, respondendo pelos ônus decorrentes de sua desconexão 

ou da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema. 

7.2. Efeitos. A desconexão do sistema eletrônico com o Pregoeiro, durante a sessão 

pública, implicará: 

a) fora da etapa de lances, a sua suspensão e o seu reinício, desde o ponto em 

que foi interrompida. Neste caso, se a desconexão persistir por tempo superior a 

15 (quinze) minutos, a sessão pública deverá ser suspensa e reiniciada somente 

após comunicação expressa às licitantes de nova data e horário para a sua 

continuidade; 

b) durante a etapa de lances, a continuidade da apresentação de lances pelas 

licitantes, até o término do período estabelecido no Edital. 

7.3. A desconexão do sistema eletrônico com qualquer licitante não prejudicará a 

conclusão válida da sessão pública ou do certame. 
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8. LOCAL E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

8.1. Remissão ao Termo de Referência.  O objeto desta licitação deverá ser 

executado em conformidade com as especificações constantes do Termo de 

Referência, que constitui ANEXO I deste Edital, correndo por conta da contratada as 

despesas necessárias à sua execução, em especial as relativas a seguros, transporte, 

alimentação, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da 

execução do objeto do contrato. 

 

9. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  

9.1. Remissão ao contrato. As condições de recebimento do objeto são aquelas 

definidas pelo termo de contrato, cuja minuta constitui o Anexo V deste Edital. 

 

10. PAGAMENTOS E REAJUSTE DE PREÇOS 

10.1. Remissão ao contrato. Os pagamentos e o reajuste de preços serão efetuados 

em conformidade com o termo de contrato, cuja minuta constitui o ANEXO V deste 

Edital. 

 

11. CONTRATAÇÃO 

11.1. Celebração do contrato. A contratação decorrente deste certame licitatório 

será formalizada mediante a assinatura de termo de contrato, cuja minuta integra este 

Edital como ANEXO V. 

11.1.1. Se, por ocasião da celebração do contrato, algum dos documentos 

apresentados pela adjudicatária para fins de comprovação da regularidade fiscal 

ou trabalhista estiver com o prazo de validade expirado, a FUNDAÇÃO 

BUTANTAN verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações e 

certificará a regularidade nos autos do processo, anexando ao expediente os 

documentos comprobatórios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 
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11.1.2. Se não for possível atualizar os documentos referidos no item 11.1.1 por 

meio eletrônico hábil de informações, a adjudicatária será notificada para, no 

prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade mediante 

a apresentação das certidões respectivas com prazos de validade em plena 

vigência, sob pena de a contratação não se realizar. 

11.1.3. Com a finalidade de verificar o eventual descumprimento pelo licitante 

das condições de participação previstas no item 2.2 deste Edital serão 

consultados, previamente à celebração da contratação, os seguintes cadastros: 

11.1.3.1. Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções 

Administrativas – e-Sanções (http://www.esancoes.sp.gov.br); 

11.1.3.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – 

CEIS (http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis); 

11.1.3.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de 

Improbidade Administrativa e Inelegibilidade – CNIA, do Conselho 

Nacional de Justiça 

(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php), 

devendo ser consultados o nome da pessoa jurídica licitante e também 

de seu sócio majoritário (artigo 12 da Lei Federal n° 8.429/1992). 

11.1.4. Constituem, igualmente, condições para a celebração do contrato: 

a) a indicação de gestor encarregado de representar a adjudicatária com 

exclusividade perante o contratante, caso se trate de sociedade 

cooperativa; 

b) a apresentação do(s) documento(s) que a adjudicatária, à época do 

certame licitatório, houver se comprometido a exibir antes da celebração 

do contrato por meio de declaração específica, caso exigida no item 

4.1.4.6 deste Edital. 

11.2. A adjudicatária deverá, no prazo de 5 (cinco) dias corridos contados da data da 

convocação, comparecer no local e horário indicados pela FUNDAÇÃO BUTANTAN 

para assinatura do termo de contrato. O prazo para assinatura poderá ser prorrogado 

por igual período por solicitação justificada do interessado e aceita pela FUNDAÇÃO 

BUTANTAN.  
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11.3. Celebração frustrada. As demais licitantes classificadas serão convocadas 

para participar de nova sessão pública do pregão, com vistas à celebração do 

contrato, quando a adjudicatária: 

11.3.1. Deixar de comprovar sua regularidade fiscal e trabalhista, nos moldes do 

item 5.10, ou na hipótese de invalidação do ato de habilitação com base no 

disposto na alínea “e” do item 5.9; 

11.3.2. For convocada dentro do prazo de validade de sua proposta e não 

apresentar a situação regular de que tratam os itens 11.1.1 a 11.1.4 deste Edital. 

11.3.3. Recusar-se a assinar o contrato ou não comparecer no horário e local 

indicados para a sua assinatura; 

11.3.4. For proibida de participar desta licitação, nos termos do item 2.2 deste 

Edital; 

11.4 A nova sessão de que trata o item 11.3 será realizada em prazo não inferior a 03 

(três) dias úteis contados da publicação do aviso no Diário Oficial do Estado de São 

Paulo. 

11.4.1. O aviso será também divulgado nos endereços eletrônicos 

www.bec.sp.gov.br e www.imesp.com.br, opção “NEGÓCIOS PÚBLICOS”. 

11.4.2. Na nova sessão, respeitada a ordem de classificação, observar-se-ão as 

disposições dos itens 5.7 a 5.10 e 6.1 a 6.7 deste Edital. 

 

12. GARANTIAS  

12.1 As condições para prestação da(s) garantia(s) estão previstas e seguirão os 

procedimentos da Portaria nº 001/2020 (ANEXO IV.1). 

12.2. Para a contratação decorrente deste certame será exigida a Garantia do Serviço, 

nos termos da Portaria referida no item 12.1 acima. 

 

13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

13.1. As sanções administrativas e contratuais serão aplicadas conforme previsto na 

Portaria nº 048/2019 (ANEXO IV.2). 

http://www.bec.sp.gov.br/


 
 

 
 

 Página 22 de 111 
Jp. 

14. IMPUGNAÇÕES E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

14.1. Forma. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos serão formulados por 

meio eletrônico, em campo próprio do sistema, encontrado na opção “EDITAL”. As 

impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

14.2. Decisão. As impugnações serão decididas pelo subscritor do Edital e os pedidos 

de esclarecimentos respondidos pelo Pregoeiro até o dia útil anterior à data fixada 

para a abertura da sessão pública.  

14.2.1. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova 

data para realização da sessão pública, se for o caso. 

14.2.2. As decisões das impugnações e as respostas aos pedidos de 

esclarecimentos serão entranhados aos autos do processo licitatório e estarão 

disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

14.3. Aceitação tácita. A ausência de impugnação implicará na aceitação tácita, pelo 

licitante, das condições previstas neste Edital e em seus anexos, em especial no 

Termo de Referência e na minuta de termo de contrato. 

  

15. DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Interpretação.  As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas 

em favor da ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as 

licitantes, desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

15.2. Omissões.  Os casos omissos serão solucionados pelo Pregoeiro e as questões 

relativas ao sistema, pelo Departamento de Contratações Eletrônicas, da Secretaria 

da Fazenda. 

15.3. Atas. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas 

circunstanciadas, observado o disposto no artigo 14, inciso IX, do Regulamento anexo 

à Resolução CC-27/2006, a serem assinadas pelo Pregoeiro e pela equipe de apoio. 

15.4. Sigilo dos licitantes. O sistema manterá sigilo quanto à identidade das 

licitantes: 
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15.4.1. Para o Pregoeiro, até a etapa de negociação com o autor da melhor 

oferta;  

15.4.2. Para os demais participantes, até a etapa de habilitação; 

15.5. Será excluído do certame o licitante que, por quaisquer meios, antes ou durante 

a sessão pública, franqueie, permita ou possibilite a sua identificação para a 

FUNDAÇÃO BUTANTAN, para o Pregoeiro ou para os demais participantes em 

qualquer momento, desde a publicação do aviso até a conclusão da etapa de 

negociação, especialmente no preenchimento do formulário eletrônico para a entrega 

das propostas. 

15.6. A exclusão de que trata o item anterior dar-se-á por meio de desclassificação do 

licitante na etapa "Análise de Propostas" e/ou pela não aceitabilidade do preço pelo 

pregoeiro na etapa "Análise da Aceitabilidade de Preço". 

15.7. Saneamento de erros e falhas.  No julgamento das propostas e da habilitação, 

o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, 

dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação.  

15.7.1. As falhas passíveis de saneamento na documentação apresentada pelo 

licitante são aquelas cujo conteúdo retrate situação fática ou jurídica já existente 

na data da abertura da sessão pública deste Pregão. 

15.7.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará 

no afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

15.8. Publicidade. O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta 

licitação, sujeitos à publicação, serão divulgados no Diário Oficial do Estado e nos 

sítios eletrônicos www.bec.sp.gov.br, opção “PREGÃO ELETRÔNICO” e 

www.fundacaobutantan.org.br, opção “LICITAÇÕES”. 
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15.9. Prazos. Os prazos indicados neste Edital em dias corridos, quando vencidos em 

dia não útil, prorrogam-se para o dia útil subsequente. 

15.10. Foro. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas 

na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do Estado de 

São Paulo. 

15.11. Anexos. Integram o presente Edital:  

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Modelo de Planilha de Proposta; 

Anexo II.1 - Declaração de pleno atendimento aos requisitos do termo de referência; 

Anexo III.1 – Declaração a que se refere o item 4.1.4.1 do edital; 

Anexo III.2 – Declaração de Elaboração de Proposta Independente; 

Anexo III.3 – Declaração de Enquadramento como ME e EPP; 

Anexo III.4 – Declaração de Enquadramento como Cooperativa; 

Anexo III.5 – Declaração de pleno conhecimento, acesso aos documentos e 

atendimento dos procedimentos de manual e plano de gerenciamento de 

resíduos do ib; 

 Anexo IV.1 - Portaria nº 001/2020 – Política de Garantias; 

Anexo IV.2 – Portaria nº 048/2019 – Política de Sanção; 

Anexo IV.3 – Portaria nº 013/2019 – Política de Conservação, Higiene e 

Limpeza do Complexo Butantan; 

Anexo V – Minuta de Termo de Contrato; 

Anexo VI – Avaliação da Qualidade dos Serviços; 

Anexo VII – Modelos de Declaração de visita; 

Anexo VIII – Ordem de Início de execução; 

Anexo IX – Termo de Recebimento Definitivo - TRD; 

  Anexo X -  Anexo LC-01) Termo de Ciência e de Notificação; 

Anexo XI - (Anexo LC 02) – Declaração de documentos à disposição do 

TCE/SP; 
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          Anexo XII - (Anexo PC 02) – Cadastro Responsável; 

 

São Paulo, 21 de dezembro de 2022 

 

 

João Paulo Rodrigues 
Analista de Compras e Licitações Jr. 

Subscritor do Edital 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO I.1. 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

1. OBJETO DO FORNECIMENTO 

 
1.1. Este Termo de Referência tem por objeto o fornecimento ininterrupto de gases 

medicinais e especiais, liquefeitos, comprimidos e granel nos termos da Instrução 

Normativa nº 129/2022 da Diretoria Colegiada da ANVISA. 

 
1.1.1. O fornecimento de gases comprimidos armazenados em cilindros dar-se-á por 

meio da cessão gratuita dos cilindros de armazenamento da Contratada, em 

quantidades conforme demanda da Contratante. 

 

1.2. Fornecimento de nitrogênio líquido a granel para abastecimento do tanque 

criogênico da Contratante e/ou comprimido em cilindros do modelo dewar para 

atender a demanda dos Laboratórios do Complexo Butantan, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste termo de referência e seus anexos. 

 
1.2.1. O abastecimento será realizado de forma contínua, a fim de manter o volume 

do tanque criogênico com capacidade máxima de aproximadamente 8.000 litros. 

 
1.3. O fornecimento deverá obedecer ao cronograma e aos locais e horários 

indicados no Anexo I.2 – Tabela de Quantitativos e Locais deste Termo de Referência, 

assegurando ao Contratante o fornecimento ininterrupto dos quantitativos de gases 

medicinais contratados dentro do horário previsto para entrega. 

 
1.4. Manutenção de tanque criogênico fixo modelo fabricado pela empresa 

NITROTEC, do tipo CCR08-15-PC, com capacidade útil de 8.000 litros, ordem de 

fabricação 600.21.433. Com tanque interno construído do material ASTM A 240 TP 

304 e externo construído no material ASTM A 36. Pressão de projeto 15,3 bar e 

temperatura de projeto -196°C de propriedade do Contratante, incluindo manutenção 

preventiva e corretiva, conforme condições e exigências do fabricante, estabelecidas 

neste instrumento para atendar as necessidades da Fundação Butantan.  
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2. DEFINIÇÕES 

 
2.1. Gás Medicinal: gás ou mistura de gases destinados a tratar ou prevenir 

doenças em humanos, utilizados para restaurar, corrigir ou modificar funções 

fisiológicas, e administrados para fins de diagnóstico médico.  

 
2.2. Gás medicinal a granel: qualquer gás destinado ao uso medicinal, que tenha 

completado todo o processamento, excluída a etapa de embalagem final. 

 
2.3. Gás ou líquido criogênico: gás refrigerado e liquefeito com ponto de ebulição 

menor ou igual a -150°C na pressão absoluta de 101,3 kPa. Enquadram-se nesta 

classificação o oxigênio medicinal e o óxido nitroso medicinal, armazenados em 

tanque criogênico, por exemplo. 

 
2.4. Gás Liquefeito: gás parcialmente líquido, embalado sob pressão (gás sobre um 

líquido) acima de -50°C. Enquadram-se nesta classificação o óxido nitroso medicinal 

e o dióxido de carbono medicinal armazenados em cilindro. 

 
2.5. Gás Comprimido: qualquer gás ou mistura de gases que exerça no recipiente 

uma pressão absoluta maior ou igual a 280 kPa a 20°C. Enquadram-se nesta 

classificação o oxigênio medicinal e o ar comprimido medicinal acondicionados em 

cilindros. 

 
2.6. Tanque criogênico fixo: ou tanque de armazenagem fixo, é um recipiente 

estacionário com isolamento térmico, destinado à armazenagem de gases medicinais 

e especiais na forma de líquido criogênico. Mediante um vaporizador, os gases voltam 

ao seu estado natural à temperatura ambiente, fase gasosa. Esse tipo de instalação 

deve manter como suprimento reserva uma central de cilindros para atender a 

possíveis emergências, que deve entrar automaticamente em funcionamento quando 

a pressão mínima de operação preestabelecida do suprimento primário (tanque) for 

atingida. 

 
2.7. Cilindro: recipiente de aço ou alumínio transportável e pressurizado com 

capacidade que não exceda 150 litros, medida em volume de água. Deve ser utilizado 

apenas em casos de emergência e uso eventual, ou, ainda, nos casos em que não há 

atendimento dos gases liquefeitos por meio da rede. Quando fornecidos, os cilindros 

devem ser acompanhados de válvula reguladora de pressão. 

 
2.8. Sistemas de baterias de cilindros: sistemas centralizados que conduzem o gás 

pela rede de tubulação até os pontos de utilização. A central de cilindros deve estar 

conectada a uma válvula reguladora de pressão capaz de manter a vazão máxima do 

sistema centralizado de forma contínua. 
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2.9. Sistema Concentrador de Oxigênio (SCO): sistema composto de equipamento 

que concentra oxigênio a partir do ar ambiente e seus acessórios. Esse sistema é 

conhecido também como Usina Concentradora de Oxigênio, Pressure Swing Adsorber 

(PSA) ou Vacuum Pressure Swing Adsorber (VPSA). Devem entrar automaticamente 

em funcionamento quando a pressão mínima de operação preestabelecida do 

suprimento primário for atingida. 

 
2.10. Dispositivo Especial de Mistura: dispositivo destinado à produção de ar sintético 

medicinal a partir do suprimento dos gases nitrogênio e oxigênio. 

 
2.11. Caminhão-tanque: veículo contendo um recipiente de grande porte afixado para 

o transporte de líquidos criogênicos. 

 
2.12. Manutenção Preventiva: contempla os serviços efetuados para manter os 

equipamentos funcionando em condições normais, tendo como objetivo diminuir as 

possibilidades de paralisações. Compreende a manutenção do bom estado de 

conservação, a substituição de componentes que comprometam o bom 

funcionamento, as modificações necessárias com objetivo de atualização dos 

aparelhos, a limpeza, a regulagem, a inspeção, a calibração e os testes, entre outras 

ações que garantam a operacionalização dos equipamentos. 

 
2.13. Manutenção Corretiva: contempla os serviços de reparos com a finalidade de 

eliminar todos os defeitos existentes nos equipamentos por meio do diagnóstico do 

defeito apresentado, bem como da correção de anormalidades, da realização de 

testes e calibrações que sejam necessários para garantir o retorno do equipamento 

às condições normais de funcionamento. 

 

3. DESCRIÇÃO DO FORNECIMENTO 

 

3.1. O fornecimento de gases medicinais e especiais, liquefeitos e comprimidos 

contempla a retirada dos cilindros vazios cedidos, a entrega dos cilindros abastecidos 

e a distribuição sistemática e diária dos gases, para todos os usuários do Butantan, 

ou conforme determinação do Contratante.  

 
3.2. Os gases medicinais e especiais, liquefeitos e comprimidos a serem fornecidos 

devem ter especificações técnicas em explícita conformidade com a qualidade 

preconizada em compêndios oficiais reconhecidos pela ANVISA, de acordo com os 

artigos 28 e 44 da Instrução Normativa nº 129/2022 da Diretoria Colegiada da 

ANVISA, com as seguintes especificações técnicas, que deverão ser rigorosamente 

atendidas: 
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Item Gás
Grau de pureza 

mínimo:
Símbolo: Características físico-químicas: Contaminantes:  Peso molecular: 

Incolor < 2,0 ppm PH3

Inodoro < 2,0 ppm AsH3

Insípido < 300 ppm H2O

Não-inflamável

Sintético

7 ppm CTH 

(Conteúdo Total de 

Hidrocarbonetos) 

Incolor < 3 ppm H2O

Comprimidos a altas pressões

Não-inflamável

Não tóxico

1 Acetileno 99,8% C2H2 26,04

2 Ar Sintético
99,999% (O2 + N2), exceto 

argônio O2 = 20 ± 0,5%

Sinônimos: 

ar sintético 

e ar 

reconstituí

do.

28,97
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Item Gás
Grau de pureza 

mínimo:
Símbolo: Características físico-químicas: Contaminantes:  Peso molecular: 

ARGÔNIO MEDICINAL COMPRIMIDO

< 1 ppm CTH 

(Conteúdo Total de 

Hidrocarbonetos)

Inodoro < 1 ppm O2

Insípido < 3 ppm H2O

Não reativo < 5 ppm N2

Não-inflamável < 1 ppm CO + CO2

Não Tóxico

Produto sem efeito toxicológico

Inodoro

Insípido

Não reativo

Não-inflamável

Não Tóxico

Produto sem efeito toxicológico

Sintético

Incolor

Comprimidos a altas pressões

Não-inflamável

Não tóxico

Incolor

< 1 ppm CTH 

(Conteúdo Total de 

Hidrocarbonetos)

Inodoro < 3 ppm O2

Liquefeito a altas pressões e 

ligeiramente ácidos.
< 2 ppm H2O

Não-inflamável < 5 ppm N2

Gás Carbônico e Anidrido carbônico. < 1 ppm H2

< 1 ppm CO + CO2

Incolor < 1 ppm S2O

Inodoro < 5 ppm CO

Liquefeito a altas pressões e 

ligeiramente ácidos.
< 2 ppm NOX

Não-inflamável < 67 ppm H2O

Gás Carbônico e Anidrido carbônico.

Incolor < 3 ppm O2

Inodoro < 2 ppm H2O

Liquefeito a altas pressões e 

ligeiramente ácidos.
< 5 ppm N2

Não-inflamável < 1,0 ppm H2

Gás Carbônico e Anidrido carbônico.
<1,0 ppm CO + 

CO2

Incolor

< 0,5 ppm CTH 

(Conteúdo Total de 

Hidrocarbonetos)

Inodoro < 1 ppm O2

Não reativo < 2 ppm H2O

Inerte e comprimido a altas pressões < 5 ppm N2

Não-inflamável < 2 ppm CO + CO2

Não tóxico

Incolor < 3 ppm O2

Inodoro < 5 ppm H2O

Inflamável e comprimido a altas 

pressões
< 40 ppm N2

3 Argônio UP 99,999% Ar 39,948

6

Dióxido de 

Carbono (4.8) com 

Tubo Pescador

99,998% CO2 44,01

4 Argônio 99,5% Ar 39,948

5

Carbogênio (Gás 

Mistura 

Carbogênica)

99,0%

Composiçã

o: 5% CO2 

+ 95% O2.

28,97

7
Dióxido de 

Carbono EP
99,5% CO2 44,01

8

Dióxido de 

Carbono de Alta 

Pureza (5.5)

99,9995% CO2 44,01

9 Hélio 99,999% (exceto Ne e Kr) He 4,00

10 Hidrogênio 99,9990% H2 2,02



 
 

 
 

 Página 31 de 111 
Jp. 

 

Item Gás
Grau de pureza 

mínimo:
Símbolo: Características físico-químicas: Contaminantes:  Peso molecular: 

Incolor

Inodoro

Insípido

Incolor

Inodoro

Insípido

Incolor

Inodoro

Insípido

Incolor

< 0,5 ppm CTH 

(Conteúdo Total de 

Hidrocarbonetos)

Inodoro < 1 ppm O2

Não Inflamável e comprimido a altas 

pressões
< 2 ppm H2O

Não tóxico < 2 ppm CO + CO2

Incolor

< 0,1 ppm CTH 

(Conteúdo Total de 

Hidrocarbonetos)

Inodoro < 0,5 ppm O2

Não Inflamável e comprimido a altas 

pressões
< 0,5 ppm H2O

Não tóxico
< 0,1 ppm CO + 

CO2

Incolor

Inodoro

Não Inflamável e comprimido a altas 

pressões

Não tóxico

Incolor < 20 ppm de CO2

Oxidante < 10 ppm de H2O

Não tóxico < 0,50% e O2 + N2

Gás não inflamável < 10 ppm de CO2

Sinônimos: gás hilariante, monóxido de 

dinitrogênio, óxido de nitrogênio, ar 

artificial, anidrido ácido hiponitroso e 

protóxido de azoto.

< 5 ppm de CH4

Incolor

< 1 ppm CTH 

(Conteúdo Total de 

Hidrocarbonetos) 

Insípido < 3 ppm H2O

Não-inflamável < 10 ppm N2

Não tóxico
< 1 ppm de CO + 

CO2

Oxidante

Comburente

Produto sem efeito toxicológico

11
Mistura de Gases 

Industrial

Composição = 9% de CO2, 

21% de O2 e N2 (Balanço)

12 Mistura de Gases 1
Composição = 60% de CO2, 

40% de O2 

13 Mistura de Gases 2
Composição = 5,0% de 

CO2, 95% de AR

14 Nitrogênio UP 99,999%, exceto Ar N2 28,01

15
Nitrogênio 

Científico
99,9999%, exceto Ar N2 28,01

16 Nitrogênio 99,5% N2 28,01

17 Óxido Nitroso 99,5% N2O 44,01

18
Oxigênio 

Medicinal 
99,998% O2 31,9988
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3.3. As misturas de gases medicinais elaboradas sob prescrição médica estão 

isentas de notificação, desde que os gases componentes da mistura sejam notificados 

e que sua elaboração tenha a mesma qualidade dos gases medicinais notificados, em 

conformidade com a Resolução ANVISA RDC no 70/2008. 

 
3.4. Os gases liquefeitos e comprimidos devem ser armazenados em cilindros, os 

quais deverão seguir fielmente as especificações da Norma ABNT NBR no 

12.176/2010 quanto a etiquetas, rotulagem e cores. 

 
3.5. A etiqueta de colarinho deve estar colocada na parte superior do cilindro, 

identificando o nome do produto, as precauções e a classificação ONU do gás 

acondicionado. O rótulo de corpo do cilindro deve descrever as principais 

características do gás nele armazenado, os procedimentos de emergência e o 

potencial de risco. 

 
3.6. Os procedimentos para envase ou enchimento devem obedecer ao disposto na 

Instrução Normativa n° 129/2022 da Diretoria Colegiada da ANVISA. 

 

Item Gás
Grau de pureza 

mínimo:
Símbolo: Características físico-químicas: Contaminantes:  Peso molecular: 

Incolor

< 0,1 ppm CTH 

(Conteúdo Total de 

Hidrocarbonetos) 

Insípido < 0,5 ppm H2O

Não-inflamável < 1 ppm de Ar

Não tóxico < 0,5 ppm N2

Oxidante
< 0,1 ppm de CO + 

CO2

Comburente

Produto sem efeito toxicológico

Incolor

< 0,1 ppm CTH 

(Conteúdo Total de 

Hidrocarbonetos) 

Insípido < 0,5 ppm H2O

Não-inflamável < 1 ppm de Ar

Não tóxico < 0,5 ppm N2

Oxidante
< 0,1 ppm de CO + 

CO2

Comburente

Produto sem efeito toxicológico

Incolor < 5 ppm H2O

Insípido < 0,1 ppm N2

Não-inflamável

Não tóxico

Oxidante

Comburente

Aplicação Industrial

21 Oxigênio Industrial 99,8% O2 31,9988

19 Oxigênio UP 99,990% O2 31,9988

20 Oxigênio Científico 99,9999% O2 31,9988
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3.7. As cores padronizadas para os cilindros cedidos deverão seguir a norma ABNT 

NBR 12176/2010, conforme exemplos descritos abaixo: 

 
a) Ar comprimido medicinal: ¼ verde e ¾ cinza-claro; 

b) Dióxido de carbono (gás carbônico): alumínio; 

c) Nitrogênio: cinza-claro; 

d) Óxido nitroso: azul-marinho; 

e) Oxigênio medicinal: verde; 

f) Etc. 

 
3.8. O fornecimento de nitrogênio contempla o abastecimento do tanque criogênico 

de forma contínua para que os níveis volumétricos não fiquem abaixo do nível 

prefixado pelo Contratante.  

 
3.9. O abastecimento do tanque deve ser realizado em conformidade com as 

especificações técnicas e qualidade preconizada em compêndios oficiais 

reconhecidos pela ANVISA, de acordo com os artigos 28 e 44 da Instrução Normativa 

nº 129/2022 da Diretoria Colegiada da ANVISA, com as seguintes especificações 

técnicas, que deverão ser rigorosamente atendidas: 

 

 
3.10. No momento do fornecimento, todos os gases devem vir acompanhados de 

documento que comprove a qualidade físico-química dos referidos gases, a cada nova 

recarga de cilindro e/ou reabastecimento do Tanque fixo da Contratante. 

 

3.11. O certificado de qualidade supracitado deve ser atestado por responsável 

técnico, contendo nº lote, componentes, relação de contaminantes com volume de 

impurezas máximas controladas, data de validade, descrição do método analítico e 

rastreabilidade.   

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Item Gás
Grau de pureza 

mínimo:
Símbolo: Características físico-químicas: Contaminantes:  Peso molecular: 

Incolor

Inodoro

Não Inflamável e comprimido a altas 

pressões

Não tóxico

1 Nitrogênio Líquido 28,01< 5 ppm O2N299,9%
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3.12. Do Transporte 

 
a) Todos os gases transportados pela Contratada devem estar 

adequadamente classificados, marcados e rotulados conforme declaração 

emitida pela própria Contratada, constante na documentação de transporte. 

A classificação, a marcação e a simbologia de risco e manuseio são 

definidas na Resolução nº 5.947, de 01 de junho de 2021, da Agência 

Nacional de Transportes Terrestres (ANTT). 

 
b) A marcação deve ser exibida de forma visível e legível em cada cilindro 

transportado, colocada sobre um fundo de cor contrastante à da superfície 

externa do cilindro, e deve estar localizada distante de outras marcações 

existentes. Essa marcação é composta do nome apropriado do gás para 

embarque e do número ONU correspondente, precedido das letras “UN” ou 

“ONU”. 

 
c) O rótulo de classe de risco do gás transportado deve estar afixado de forma 

visível em cada cilindro, próximo à marcação. Caso o cilindro tenha 

dimensões tão pequenas que os rótulos não possam ser satisfatoriamente 

afixados, eles podem ser colocados por meio de uma etiqueta aplicada ao 

equipamento. Cada rótulo deve ter o símbolo de identificação do risco, o 

número da classe ou subclasse, o grupo de compatibilidade, e, quando 

aplicável, o texto indicativo da natureza do risco. Além dos riscos aplicáveis 

à substância, o rótulo deve conter também os símbolos de manuseio do 

equipamento. 

 
d) Os rótulos de risco devem estar afixados também à superfície exterior das 

unidades de transporte e de carga. 

 
e) O transporte dos equipamentos e dos gases deverá ser realizado pela 

Contratada em caminhões especiais, seguindo o estabelecido no Decreto 

nº 96.044, de 18 de maio de 1988, e na Resolução nº 5.947/2021 da ANTT. 

 
f) O procedimento de transporte de gases liquefeitos deve ser acompanhado 

de certificado que inclua protocolo de análise do lote, a ser entregue ao 

Contratante para arquivamento pelo prazo mínimo de 1 (um) ano, a contar 

da data de vencimento do produto. 
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3.13. Do Abastecimento 

 

a) O abastecimento dos gases deverá ser realizado de forma a assegurar o 

fornecimento ininterrupto, sob demanda, conforme consumo estipulado por 

cada unidade da Contratante, previsto na relação de endereços (Anexo I.3), 

exceto em casos não previstos inicialmente decorrentes de situações 

emergenciais, quando o suprimento deverá ser realizado em no máximo 4 

(quatro) horas a partir do registro comprovado do chamado.  

 
b) Todas as entregas deverão ser acompanhadas por funcionários do 

Butantan indicados pela Contratante, que serão indicados individualmente 

por cada unidade gestora integrante do Instituto Butantan.  

 
c) A carga e a descarga dos cilindros somente poderão ser realizadas por 

pessoal da Contratada, usando os devidos Equipamentos de Proteção 

Individual (EPIs) disponibilizados pela Contratada, tais como luva de raspa, 

botas com biqueira de aço, óculos e capacete. 

 
d) Durante a entrega e a retirada dos cilindros, os técnicos da Contratada 

deverão utilizar dispositivos que garantam a segurança total do 

procedimento e dos profissionais envolvidos, sendo de responsabilidade da 

Contratada providenciar tais dispositivos. 

 
e) Todos os cilindros deverão estar em perfeito estado de conservação, 

devendo possuir capacete de proteção móvel ou fixo, e deverão ser 

entregues lacrados. Caso contrário, serão devolvidos à Contratada 

imediatamente e a reposição deverá ser providenciada no prazo máximo de 

02 horas. 

 
f) O dimensionamento do número de cilindros deverá ser feito levando-se em 

conta a probabilidade de existência de unidades defeituosas, devendo, 

portanto, haver uma quantidade suficiente de cilindros adicionais ao 

consumo normal, de modo a suprir possíveis imprevistos.  

 
g) No caso do reabastecimento de cilindros fornecidos pela Contratada, não 

será admitido reabastecimento daqueles que estiverem com testes 

periódicos vencidos, ficando sob a responsabilidade da Contratada 

providenciar a troca desses cilindros sem ônus adicional ao Contratante.  

 
h) A Contratada deve atender a todas as medidas de segurança necessárias 

ao manuseio dos equipamentos. 
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i) Todos os equipamentos e ferramentas necessários ao manuseio e à 

instalação dos equipamentos deverão ser fornecidos pela Contratada, que 

será a responsável pelo manuseio e pela instalação por meio de seus 

profissionais técnicos qualificados. 

 
j) Quando do descarregamento, os cilindros devem ser estivados nos veículos 

de maneira que não possam se deslocar, cair ou tombar. 

 
k) Os cilindros contendo produtos de naturezas diferentes devem ser 

separados segundo os respectivos símbolos de risco. Durante as operações 

de descarregamento, os volumes devem ser manuseados com o máximo 

cuidado e, se possível, sem que sejam virados. 

 
l) Juntamente com a entrega e a instalação dos equipamentos, a Contratada 

deverá entregar ao Contratante toda a documentação técnica e de 

segurança, além de fornecer orientação quanto às regras de guarda e 

exibição desses documentos. 

 
m) Quando da entrega e retirada dos cilindros, um funcionário do Contratante 

deverá acompanhar o procedimento e emitir comprovante das quantidades 

de cada cilindro entregue, contendo a data do fornecimento, o nome, o 

cargo, a assinatura e o número da matrícula do servidor do Contratante 

responsável pelo recebimento, bem como o nome e a assinatura do 

profissional da Contratada que efetuou a entrega. 

 
n) É expressamente proibido o enchimento ou o transvase de cilindros dentro 

da área do Instituto Butantan. 

 

3.14. Das Manutenções dos Cilindros 

 
a) Os critérios para as manutenções preventivas e corretivas dos cilindros de 

armazenamento dos gases medicinais e especiais devem seguir o 

estabelecido nas normas técnicas vigentes e nas prescrições do fabricante 

dos cilindros, de forma a garantir a segurança dos profissionais e das 

instalações do Instituto Butantan. 

 
b) Os procedimentos de manutenção dos cilindros deverão ser 

obrigatoriamente efetuados nas dependências da Contratada.  
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c) Na eventualidade de procedimentos de intervenções técnicas nos cilindros, 

a Contratada deverá adotar as medidas necessárias no sentido de evitar 

interrupções no atendimento aos setores produtivos, laboratórios e demais 

usuários, o que inclui substituir os cilindros, quando for o caso, e sem ônus 

adicional ao Contratante. 

 

3.15. Da Manutenção dos Tanques Criogênicos 

 
a)  Os critérios para as manutenções preventivas e corretivas do tanque 

criogênico deve seguir o estabelecido nas normas técnicas vigentes e nas 

prescrições do fabricante dos cilindros, de forma a garantir a segurança dos 

profissionais e das instalações do Instituto Butantan. 

 
b) Os procedimentos de manutenção do tanque devem obrigatoriamente ser 

efetuado nas dependências da Contratada, com exceção das peças 

auxiliares ou equipamentos que não geram impacto no funcionamento do 

tanque. 

 
c) Na eventualidade de procedimentos de intervenções técnicas, a Contratada 

deverá adotar as medidas necessárias no sentido de evitar interrupções no 

atendimento aos setores produtivos, laboratórios e demais usuários, o que 

inclui o fornecimento de cilindros VGL Dewar de 180 litros e 125 m³, quando 

for o caso, e sem ônus adicional ao Contratante. 

 
d) Com a expedição do ofício prevendo a ordem de início, a Contratada deverá 

entregar cronograma detalhado das atividades de manutenção preventiva 

para aprovação do Contratante, devendo conter a periodicidade mínima: 

 

Manutenções Preventivas 

Descrição dos Serviços Periodicidade Mínima 

Condições de operação Semanal 

Verificação geral do sistema de funcionamento, incluindo 
instrumentação, executando as imediatas ações corretivas no sistema, 
visando prevenir eventuais falhas.  

Mensal  

Limpeza  Trimestral 

Aferição/Calibração  Anual 

Avaliação e, se necessário, pintura e atualização da comunicação visual Anual 
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e) As manutenções técnicas preventivas deverão ser efetuadas em data e 

horário previamente estabelecidos, de comum acordo, de modo que não 

interfiram nas atividades de funcionamento das unidades que compõe o 

Complexo Butantan.  

 
f) O atendimento ao chamado de necessidades de manutenções técnicas 

corretivas deverá ser efetuado no prazo máximo de 04 (quatro) horas para 

a Capital e de 06 (seis) horas tratando-se de atendimento a unidade do 

interior (Fazenda São Joaquim), contadas a partir da comunicação feita pelo 

Contratante, por escrito ou telefone, devendo ser anotados o dia, a hora e o 

nome da pessoa que recebeu a comunicação.  

 
g) O serviço de manutenção corretiva deverá estar á disposição 24 horas por 

dia (Obs.: A disponibilidade do serviço de manutenção corretiva de 24 horas 

não pressupõe a disponibilização de técnicos nas dependências do 

Contratante). 

 
h) Na eventualidade de quebra ou manutenção técnica corretiva ou preventiva, 

não pode haver descontinuidade no fornecimento dos produtos contratados. 

O fornecimento deverá ter o mesmo valor daquele fixado em contrato, 

independente da solução adotada pela Contratada, sem ônus adicional ao 

Contratante.  

 
i) Durante as manutenções os técnicos da Contratada deverão utilizar 

dispositivos que garantam a segurança total dos procedimentos e dos 

profissionais envolvidos, sendo de responsabilidade da Contratada 

providenciar tais dispositivos.  

 
j) Os profissionais envolvidos na manutenção devem ser devidamente 

qualificados, utilizando uniforme e identificados com crachá com foto, 

estando subordinados a um Responsável Técnico da Contratada, com 

registro atualizado no CREA. 

 
k) A cada visita, tanto preventiva como corretiva, os técnicos deverão reportar 

ao Contratante, através do fiscal indicado ou do gestor do contrato, os quais 

emitiram relatórios minuciosos dos serviços realizados.  

 
l) Os relatórios deverão conter nomes e assinaturas dos técnicos da 

Contratada que executaram os trabalhos, bem como dos responsáveis da 

Contratante que deverão acompanhar tais serviços. 
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4. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

 
A Contratada responsabilizar-se-á integralmente, nos termos da legislação vigente, 

pelo fornecimento do objeto contratado, devendo:  

4.1. Apresentar o Certificado de Responsabilidade Técnica do profissional 

responsável pela instalação, manutenção, inspeções NR13 e calibrações dos 

instrumentos que compõem os sistemas de armazenamento e distribuição dos gases 

dentro do Instituto Butantan; 

 
a) Fornecimento dos laudos de inspeções NR 13 dos cilindros de propriedade 

da Contratada e dos Tanques fixos de propriedade do Contratante.  

 
b) Fornecimento dos certificados de calibração dos instrumentos dos Tanques 

fixos de propriedade do Contratante. 

 
4.2. Apresentar Autorização de Funcionamento de Empresas fabricantes e 

envasadoras de gases medicinais / especiais emitida pela ANVISA, em conformidade 

com as Resoluções RDC 671/2022 e 16/2014 da ANVISA. 

 
4.3. Garantir o abastecimento ininterrupto dos gases nas quantidades 

estabelecidas, conforme definido em cronograma de abastecimento; 

 
4.4. Responsabilizar-se pelo atendimento às chamadas para fornecimento não 

previstas inicialmente, decorrentes de situações emergenciais, no prazo máximo de 4 

(quatro) horas para capital e de 06 (seis) hora para unidade no interior (São Joaquim) 

a partir do registro comprovado do chamado junto à Contratada, bem como pelas 

possíveis variações de demanda, em conformidade com o prazo de entrega 

estabelecido pelo Contratante; 

 
4.5. Manter a disponibilidade de 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por 

semana, para eventuais solicitações de entrega; 

 
4.6. Responsabilizar-se pelo transporte dos gases medicinais e especiais em 

veículos apropriados para transporte de cargas perigosas, seguindo a 

regulamentação vigente no Brasil (Decreto n.º 96.044, de 18 de maio de 1988, e 

Resolução nº 5.947, de 01 de junho de 2021, da Agência Nacional de Transportes 

Terrestres – ANTT); 

 
4.7. Responsabilizar-se pelo transporte e pela carga e descarga dos cilindros de 

sua propriedade no local da prestação dos serviços. Os cilindros devem ser 

transportados de maneira adequada, na posição vertical, em carrocerias de ferro e em 

veículos que contenham elevadores, de forma a garantir a segurança do transporte e 

do descarregamento; 
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4.8. Portar e apresentar a documentação exigida para transporte de cargas 

perigosas, contendo: 

 
a) Documento de transporte ou Manifesto de carga relatando, para cada 

substância e artigo, objeto do transporte, o nome apropriado para 

embarque, a classe ou a subclasse do produto, o número ONU, precedido 

das letras “UN” ou “ONU”, o grupo de embalagem da substância ou artigo e 

a quantidade total por produto perigoso abrangida pela descrição. 

 
b) Declaração do expedidor, que acompanhe ou componha o documento de 

transporte para produtos perigosos, afirmando que o produto está 

adequadamente acondicionado para suportar os riscos normais de 

carregamento, descarregamento, transbordo e transporte, e que atende à 

regulamentação em vigor. 

 
c) Certificados de capacitação do veículo e dos equipamentos, expedidos pelo 

Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial 

(INMETRO) ou por entidade por ele credenciada; 

 
d) Documento comprobatório da qualificação do motorista, previsto em 

legislação de trânsito, atestando que ele recebeu treinamento específico 

para transportar produtos perigosos; 

 
e) Ficha de emergência, para o caso de qualquer acidente ou incidente, 

contendo instruções fornecidas pelo expedidor, conforme informações 

recebidas do fabricante ou importador do produto transportado, que 

explicitem de forma concisa: 

 

 A natureza do risco apresentado pelos produtos perigosos 

transportados, bem como as medidas de emergência a serem tomadas; 

 

 As disposições aplicáveis caso uma pessoa entre em contato com os 

produtos transportados ou com substâncias que possam desprender-se 

deles; 

 As medidas a serem tomadas no caso de ruptura ou deterioração de 

embalagens ou tanques, ou em caso de vazamento ou derramamento de 

produtos perigosos transportados;  

 

 As medidas necessárias para a realização do transbordo da carga no 

caso de vazamento ou de impedimento do veículo prosseguir viagem, ou, 

quando for o caso, as restrições de manuseio do produto; e 

 

 Números de telefones de emergência do corpo de bombeiros, polícia, 

defesa civil e órgão de meio ambiente ao longo do itinerário. 
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4.9. Providenciar responsável técnico capacitado para avaliação dos tanques 

criogênicos, a fim de verificar as especialidades relacionadas as características 

(dimensão e localização) necessárias para o abastecimento e avaliações prevista 

neste memorial. 

 
4.10. A avaliação supracitada deverá ocorrer na visita técnica, momento que o 

profissional deverá verificar inclusive as características do Complexo Butantan para 

dimensionar o processo de entrega dos cilindros. 

 
4.11. Realizar as manutenções preditivas, corretivas e preventivas abaixo 

relacionadas, em todos os cilindros, instrumentos e nos tanques criogênicos de 

propriedade da Contratante: 

 
a) Realizar a manutenção corretiva de qualquer equipamento de sua 

propriedade, dos cilindros e dos equipamentos/materiais complementares a 

esses sistemas, inclusive com fornecimento e troca imediata das peças 

necessárias para o seu perfeito funcionamento, sem restrição ou limitação 

de chamadas, horário ou total de horas, e sem ônus adicionais ao 

Contratante; 

 
b) Realizar a manutenção técnica preventiva de qualquer equipamento de sua 

propriedade, dos cilindros e dos equipamentos/materiais complementares a 

esses sistemas, inclusive com o fornecimento e a troca imediata das peças 

necessárias para o seu perfeito funcionamento, conforme as exigências da 

legislação específica vigente; 

 
4.12. Efetuar a inspeção NR13 e a calibração periódica dos equipamentos que 

compõem o sistema dos tanques fixos da Contratante, como válvulas de segurança e 

alívio, indicadores de nível, manômetros e reguladores; 

 
4.13. Em casos de impossibilidade de reparo dos equipamentos cedidos ao 

Contratante, a Contratada deve efetuar imediatamente a troca do equipamento por 

outro similar sem nenhum ônus adicional ao Contratante, inclusive quanto às perdas 

de gases decorrentes da respectiva falha; 

 
4.14. Identificar equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade; 

 
4.15. Fornecer produtos com todos os dados técnicos, condições de temperatura, 

densidade e pressão, identificando o grau de risco e as medidas emergenciais a serem 

adotadas em caso de acidentes; 
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4.16. Entregar os cilindros devidamente etiquetados em conformidade com a NBR 

12.790 acompanhado de certificado de qualidade contendo identificação do produto, 

código, volume, nº de lote, da data de envase, data de testagem, relação de 

componentes, contaminantes e impurezas máximas controladas, data de validade, 

método analítico e rastreabilidade. 

 
4.17. Para abastecimento dos tanques criogênicos o certificado de qualidade deve 

ser entregue no ato do fornecimento, contendo identificação do produto, código, 

volume, nº de lote, da data de envase, data de testagem, relação de componentes, 

contaminantes e impurezas máximas controladas, data de validade, método analítico 

e rastreabilidade. 

 
4.18. Dispor de pessoal operacional qualificado para os serviços de fornecimento, 

incluindo o transporte, carga, descarga e abastecimento, devendo estar devidamente 

uniformizados e identificados por crachá; 

 
4.19. Executar as intervenções técnicas por meio de técnicos especializados, sempre 

que solicitado pela Contratante, instruídos e controlados pela Contratada, e as 

grandes intervenções na presença do respectivo responsável técnico.  

 
4.20. As intervenções técnicas devem seguir as normas regulamentadoras vigentes, 

a fim de que as intervenções nos tanques de propriedade da Contratante sejam 

supervisionadas por técnico legalmente habilitado pelo Conselho de Classe.  

 
4.21. Responsabilizar-se pela segurança do trabalho de seus profissionais, em 

especial durante o transporte e a descarga dos gases, bem como durante a realização 

dos serviços de manutenção do(s) tanque(s) e dos cilindros; 

 
4.22. Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus profissionais, das 

normas disciplinares e de segurança determinadas pelo Contratante, provendo-os dos 

Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) que garantem a proteção da pele, das 

mucosas e das vias respiratória e digestiva do trabalhador; 

 
4.23. Instruir sua mão de obra quanto à prevenção de incêndios, de acordo com as 

normas vigentes e instituídas pela Comissão Interna de Prevenção de Acidentes 

(CIPA); 

 
4.24. Responder por danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo 

Contratante; 

 
4.25. Manter os serviços de atendimento de entrega e emergências 24 (vinte e 

quatro) horas por dia.  
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a) A Contratada deverá indicar preposto para atendimento às solicitações de 

abastecimento, bem como para solicitações emergenciais, indicando e-mail, 

telefone de contato e celular comercial, que esteja preparado para 

atendimento direcionado aos órgãos públicos e suas peculiaridades. 

 
4.26. Designar, por escrito, no ato do recebimento da autorização de serviço, 

preposto(s) que tenha(m) poder para a resolução de possíveis ocorrências durante a 

execução do contrato; 

 
4.27. Possuir e fornecer todo o ferramental e a aparelhagem necessários à boa 

execução dos serviços, bem como manter limpos e desimpedidos os locais de trabalho 

e/ou equipamentos de sua propriedade, obedecendo aos critérios estabelecidos pelo 

Contratante; 

 
4.28. Verificar e conservar as placas de advertência de riscos e de situações de 

emergência, bem como a sinalização de operação de carga, descarga e 

abastecimento; 

 
4.29. Responsabilizar-se por todas as peças, componentes, materiais e acessórios a 

serem substituídos nos equipamentos cedidos (sem ônus adicionais), mantendo o 

nível de segurança e desempenho dos equipamentos e sistemas; 

 
4.30. Responsabilizar-se por todas as peças, componentes, materiais e acessórios a 

serem substituídos para o funcionamento adequado dos tanques criogênicos da 

Contratante, mantendo o nível de segurança e desempenho dos equipamentos e 

sistemas; 

 
4.31. Assegurar a qualidade de todos os produtos fornecidos ao Contratante, 

entregando, sempre que solicitado, documentação de controle de amostras que 

demonstre tal qualidade por meio da emissão de Certificado de Qualidade com 

assinatura do responsável técnico; 

 
4.32. Responsabilizar-se por todo ônus relativo ao fornecimento, inclusive fretes e 

seguros, desde a origem até sua entrega no local de destino; 

 
4.33. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais ou civis resultantes da execução do contrato; 

 
4.34. Garantir que os veículos eventualmente envolvidos na execução dos serviços 

sejam, prioritariamente, os classificados como "A" ou "B" pelo Programa Brasileiro de 

Etiquetagem Veicular (PBEV), considerando sua categoria; 

 
4.35. Estar ciente de que não será permitida, em hipótese alguma, a transferência 

das obrigações da Contratada a outros. 



 
 

 
 

 Página 44 de 111 
Jp. 

5. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

 

5.1. Fornecer à Contratada a primeira requisição de fornecimento e/ou documento 

equivalente, acompanhada do cronograma de abastecimento, em conformidade com 

o disposto no termo de contrato; 

 
5.2. Fornecer as informações sobre o local e os horários para abastecimento; 

 
5.3. Designar a área responsável pela gestão do contrato e pelo acompanhamento 

dos serviços, disponibilizando os respectivos telefones de contato à Contratada; 

 
5.4. Utilizar e manter em perfeitas condições de asseio e segurança os cilindros, 

zelando pelo seu perfeito funcionamento e conservação; 

 
5.5. Permitir que profissionais habilitados e prepostos da Contratada examinem os 

cilindros sempre que necessário, verificando a observância das normas aplicáveis; 

 
5.6. Usar os cilindros exclusivamente para acondicionamento de gases produtos 

fornecidos pela Contratada, sob a pena de responder por perdas e danos na forma da 

lei; 

 
5.7. Devolver à Contratada os cilindros cedidos em comodato por ocasião do 

término da vigência do contrato, obedecendo cronograma de desmobilização definido 

entre as partes. 

 
5.8. Não permitir a intervenção de estranhos nas instalações dos equipamentos da 

Contratada. 

 
 

6. FISCALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO 

Não obstante a Contratada ser a única e exclusiva responsável pelo fornecimento, ao 

Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude 

dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização da execução 

contratual, diretamente ou por prepostos designados, podendo, para isso: 

6.1. Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição do profissional 

da Contratada que estiver sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar a 

fiscalização ou cuja permanência na área, a exclusivo critério do Contratante, julgar 

inconveniente; 

 
6.2. Solicitar à Contratada a substituição de qualquer produto químico, material ou 

equipamento cujo uso considere prejudicial à boa conservação de seus pertences, 

equipamentos ou instalações, ou ainda, que não atenda às necessidades; 
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6.3. Utilizar-se do Procedimento de Avaliação da Qualidade dos Serviços de 

prevista no Anexo I.3, de pleno conhecimento das partes, para o acompanhamento 

do desenvolvimento dos trabalhos, medição dos níveis de qualidade e correção de 

rumos; 

 
6.4. Executar mensalmente a medição do fornecimento, descontando-se do valor 

devido o equivalente à indisponibilidade do fornecimento e por motivos imputáveis à 

Contratada, aplicando-se eventual desconto nas faturas mensais em função da 

pontuação final obtida no Relatório de Avaliação de Qualidade dos Serviços, sem 

prejuízo das demais sanções disciplinadas em contrato. 

 
6.5. Fazer exigências à Contratada sempre que julgar necessário para a proteção 

da integridade física dos trabalhadores durante o exercício das atividades e de 

terceiros, assim como dos seus bens, das suas propriedades e do meio ambiente; 
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ANEXO I.2. 

TABELA DE QUANTITATIVOS E LOCAIS 

1. QUANTITATIVOS ANUAIS ESTIMADOS 

As tabelas a seguir mostram as quantidades ANUAIS ESTIMADAS de gases 

medicinais e especiais, comprimidos e liquefeitos a serem fornecidos e uma indicação 

da quantidade de cilindros e equipamentos a serem cedidos em comodato pela 

Contratada, entendido que a Contratante fará solicitações, a menor ou a maior, 

conforme a dinâmica operacional e sua necessidade sazonal: 

 

1.1. FORNECIMENTO DE GASES MEDICINAIS/ESPECIAIS 

 

DESCRIÇÃO QUANTIDADE ANUAL UNIDADE DE MEDIDA 

Acetileno – C2H2 300,00 kg 

Ar Sintético 552,00 m3 

Argônio UP – Ar UP 3.600,00 m3 

Argônio - Ar 156,00 m³ 

Carbogênio (Gás Mistura Carbogênica) 72,00 m3 

Dióxido de Carbono (4.8) com Tubo Pescador 3.708,00 kg 

Dióxido de Carbono EP 14.208,00 kg 

Dióxido de Carbono de Alta Pureza (5.5) 4.800,00 kg 

Hélio - He 360,00 m3 

Hidrogênio – H2 180,00 m3 

Mistura de Gases Industrial 60,00 m³ 

Mistura de Gases 1 60,00 m3 

Mistura de Gases 2 60,00 m3 

Nitrogênio UP – N2 UP 3.504,00 m3 

Nitrogênio Científico – N2 1.000,00 m3 

Nitrogênio Líquido - LN2 60.000,00 m3 

Nitrogênio Comprimido - N2 3.000,00 m3 

Óxido Nitroso – N2O 900,00 kg 

Oxigênio Medicinal 900,00 m3 

Oxigênio UP 108,00 m3 

Oxigênio Científico 1.000,00 m3 

Oxigênio Industrial 204,00 m3 
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1.2. COMODATO DE CILINDROS DE ARMAZENAMENTO DE GASES MEDICINAIS E ESPECIAIS 

GÁS MEDICINAIS/ESPECIAIS DESCRIÇÃO VOLUME CAPACIDADE QTDE¹ 

Acetileno – C2H2 Cilindro 41 L / 7,2 kg 8 

Acetileno – C2H2 Cilindro 7 L / 1 kg 9 

Ar Sintético  Cilindro 50 L / 10 m3 11 

Argônio UP – Ar UP Cilindro 50 L / 10 m3 24 

Argônio – Ar Cilindro 50 L / 10 m3 6 

Argônio – Ar Cilindro 10 L / 1,5m3 6 

Carbogênio (Gás Mistura Carbogênica) Cilindro 50 L / 7,5 m3 7 

Dióxido de Carbono (4.8) com Tubo Pescador Cilindro 40 L / 25 kg 31 

Dióxido de Carbono EP Cilindro 40 L / 25 kg 165 

Dióxido de Carbono de Alta Pureza (5.5) Cilindro 40 L / 25 kg 26 

Hélio - He Cilindro 50 L / 10 m3 13 

Hidrogênio – H2 Cilindro 50 L / 7,5 m3 6 

Mistura de Gases Industrial Cilindro 10 L / 1,5 m3 2 

Mistura de Gases 1 Cilindro 50 L / 4,5 m3 2 

Mistura de Gases 2 Cilindro 50 L / 7,5 m3 4 

Nitrogênio UP – N2 UP Cilindro 50 L / 10 m3 63 

Nitrogênio UP – N2 UP Cilindro 20 L / 3 m3 26 

Nitrogênio UP – N2 UP Cilindro 10 L / 1,5 m3 3 

Nitrogênio Científico – N2 Cilindro 50 L / 10 m3 12 

Nitrogênio Líquido - LN2 VGL / Dewar 180L / 125 m³ 6 

Nitrogênio Comprimido - N2 Cilindro 50 L / 10 m3 40 

Óxido Nitroso – N2O Cilindro 40 L / 28 Kg 5 

Oxigênio Medicinal Cilindro 50 L / 10 m3 32 

Oxigênio Medicinal Cilindro 15 L / 2,2 m3 8 

Oxigênio Medicinal Cilindro 5 L / 0,7 m3 8 

Oxigênio Medicinal 
Cilindro Válv. 

Integrada 
5 L / 1 m³ 3 

Oxigênio UP Cilindro 50 L / 10 m3 4 

Oxigênio Científico Cilindro 40 L / 8 m3 21 

Oxigênio Industrial Cilindro 50 L / 10 m3 4 

Oxigênio Industrial Cilindro 7 L / 1 m3 9 

 

 As quantidades de cilindros são estimadas e configuram uma informação 
adicional de previsibilidade para a Contratada, podendo o Contratante solicitar 
quantidade menor ou maior, segundo sua necessidade operacional ou 
sazonalidade de uso. 
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1.3. ABASTECIMENTO DOS TANQUES CRIOGÊNICOS PRÓPRIO DA CONTRATANTE 

PRODUTO VOLUME/CAPACIDADE DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

Nitrogênio líquido 8.000 l Tanque fixo 1 

Nitrogênio líquido 210 l Tanque fixo 1 

 
2. LOCAIS E HORÁRIOS DE ENTREGA 

 
Os gases medicinais/especiais serão entregues nos locais e horários relacionados 
a seguir: 

 

UNIDADE Nº 01 

Instituto Butantan/Fundação Butantan 

ENDEREÇO 

Avenida Vital Brasil, 1500 – Butantã – São Paulo - SP 

HORÁRIOS DE ENTREGA 
O fornecimento será realizado preferencialmente de segunda à domingo das 07 às 14 horas. Abaixo 
relação de usuários: 

•         Ambulatório; 

•         Anexo Museu Biológico Fazendinha; 

•         Bacteriologia 1; 

•         Bacteriologia 2; 

•         Biobancos; 

•         Biofísica; 

•         Biologia Celular; 

•         Biologia Estrutural; 

•         Biologia Molecular; 

•         Bioquímica; 

•         Biotecnologia Central; 

•         Biotecnologia Molecular 2; 

•         Biotecnologia Molecular 4; 

•         Biotecnologia Viral; 

•         Biotério Central; 

•         Biotério de Imunogenética; 

•         CENTD; 

•         Central de Biotecnologia; 

•         Centro de Produção Multipropósito de Vacinas; 

•         Ciclo Celular; 

•         Controle Biológico; 

•         Controle Biotecnológico; 

•         Controle de Qualidade Físico Químico; 
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•         Desenvol. de Processos Industriais; 

•         Desenvolvimento e Inovação; 

•         Farmacologia; 

•         Fisiopatologia; 

•         Garantia da Qualidade – Certificação; 

•         Genética 1; 

•         Genética 2; 

•         Herpetologia; 

•         Hospital Vital Brazil; 

•         Imunogenética; 

•         Imunologia Viral; 

•         Imunopatologia; 

•         Imunoquímica; 

•         Infectório; 

•         Influenza; 

•         Lab. de Desenvolvimento de Vacinas; 

•         Laboratório Biofármacos; 

•         Laboratório de Biol. Recombinantes; 

•         Laboratório Multipropósito; 

•         Laboratório Piloto de Vacinas Virais; 

•         Laboratório Piloto Hemoderivados; 

•         LECZ - Laboratório Coleções Zoológicas; 

•         LEDS - Laboratório Especial de Dor e Sinalização; 

•         LEEV - Laboratório de Ecologia e Evolução; 

•         LETA – Laboratório Especial de Toxinologia Aplicada; 

•         Macacário / Primatas; 

•         Malacologia; 

•         Manutenção / Utilidades HVAC; 

•         Manutenção Usinagem; 

•         Parasitologia; 

•         Piloto Influenza / Produção de Banco Influenza; 

•         POD – Centro Biotecnológico; 

•         Produção de Anticorpos Monoclonais; 

•         Produção de Vacina Dengue; 

•         Raiva; 

•         Rotavírus; 

•         Toxinologia Aplicada; 

•         Vacinas Anaeróbicas; 

•         Virologia. 
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OBS: Os horários poderão ser alterados por mera liberalidade da Contratante no 
curso da execução do contrato levando em consideração os setores usuários de 
gases na unidade. Abaixo relação de usuários: 

 

UNIDADE Nº 02 

Núcleo de Terapia Celular – NUTERA/SP 

ENDEREÇO 

Rua Pangaré, 100 – Vila Butantan/ USP – São Paulo - SP 

HORÁRIOS DE ENTREGA 

O fornecimento será realizado preferencialmente de segunda à domingo das 07 às 14 horas.  

Os horários poderão ser alterados por mera liberalidade da Contratante no curso da execução 
do contrato levando em consideração o setor usuário de gases. 

Previsão de entrega de 15 cilindros fixos de gases comprimidos 

 

UNIDADE Nº 03 

Fazenda São Joaquim 

ENDEREÇO 

Rodovia Castelo Branco, km 43,5 – Araçariguama - SP 

HORÁRIOS DE ENTREGA 

O fornecimento será realizado preferencialmente de segunda à domingo das 07 às 14 horas.  

Os horários poderão ser alterados por mera liberalidade da Contratante no curso da execução 
do contrato levando em consideração o setor usuário de gases. 

Previsão de entrega de 04 cilindros fixos de gases comprimidos 

 
Nos termos do artigo 7º, §2º, I da Lei federal nº 8.666/93, 

APROVO este Termo de Referência. 

___________________________ 

Josias Pereira da Silva – Supervisor de Operações 

de Utilidades – Zeladoria 

___________________________ 

Sandro Rodrigues da Silva – Diretor Técnico I 

Zeladoria 

_____________________________ 

JORGE Pereira Neves Alamini – Assessor Técnico VI 

– Diretoria Administrativa 
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ANEXO II 

MODELO DE PLANILHA DE PROPOSTA 

(em papel timbrado da licitante) 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO FB nº 300/2022 

PROCESSO FB n° 001/0708/003.112/2022 

OBJETO: (Conforme especificações constantes do Termo de Referência que integra 

este Edital). 

ITEM DESCRIÇÃO UN 
QUANTIDADE 

MENSAL 
PREÇO UNITÁRIO 
(R$/m³ ou R$/Kg) 

TOTAL MENSAL POR ITEM 
(R$) (3) = (1) x (2) 

(1) (2) 

1 Acetileno – C2H2 kg 25     

2 Ar Sintético m3 46     

3 Argônio UP – Ar UP m3 300     

4 Argônio - Ar m³ 13     

5 Carbogênio (Gás Mistura Carbogênica) m3 6     

6 
Dióxido de Carbono (4.8) com Tubo 
Pescador 

kg 309     

7 Dióxido de Carbono EP kg 1184     

8 
Dióxido de Carbono de Alta Pureza 
(5.5) 

kg 400     

9 Hélio - He m3 30     

10 Hidrogênio – H2 m3 15     

11 Mistura de Gases Industrial m³ 5     

12 Mistura de Gases 1 m3 5     

13 Mistura de Gases 2 m3 5     

14 Nitrogênio UP – N2 UP m3 292     

15 Nitrogênio Científico – N2 m3 85     

16 Nitrogênio Comprimido - N2 m3 250     

17 Óxido Nitroso – N2O kg 75     

18 Oxigênio Medicinal m3 75     

19 Oxigênio UP m3 9     

20 Oxigênio Científico m3 85     

21 Oxigênio Industrial m3 17     

TOTAL MENSAL R$ 

PRAZO CONTRATUAL   

VALOR TOTAL R$ 
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ITEM DESCRIÇÃO 
TOTAL MENSAL POR ITEM 

(R$)  
23 Manutenção de Tanque Criogênico de 8.000 L    

24 Manutenção de Tanque Criogênico de 210 L    

TOTAL MENSAL R$  

VALOR TOTAL R$  

 
Dados bancários: 

- Mês de referência dos preços: Mês /Ano. 

Prazo de Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

 

(Local e data). 
______________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 
 

 

 

 

 

 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO UN 
QUANTIDADE 

MENSAL 
PREÇO UNITÁRIO 
(R$/m³ ou R$/Kg) 

TOTAL MENSAL POR ITEM 
(R$) (3) = (1) x (2) 

(1) (2) 

22 Nitrogênio Líquido - LN2 m³ 5000     

TOTAL MENSAL R$ 

VALOR TOTAL R$ 
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ANEXO III.1 

MODELOS DE DECLARAÇÕES 

DECLARAÇÃO A QUE SE REFERE O ITEM 4.1.4.1. DO EDITAL 

(em papel timbrado da licitante) 

 

Nome completo: _________________________________________________ 

RG nº: _______________________ CPF nº:___________________________ 

DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante ________________________ (nome 

empresarial), interessado em participar do Pregão Eletrônico nº ___/___, Processo n° 

___/___: 

a) está em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere 

a observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição 

Federal, na forma do Decreto Estadual nº. 42.911/1998; 

b) não se enquadra em nenhuma das vedações de participação na licitação do 

item 2.2 deste Edital, tampouco se enquadra em vedação decorrente das 

disposições da Lei Estadual nº 10.218/1999;  

c) cumpre as normas relativas à saúde e segurança do trabalho; e 

d) atenderá, na data da contratação, ao disposto no artigo 5º-C e se 

compromete a não disponibilizar empregado que incorra na vedação prevista 

no artigo 5º-D, ambos da Lei Federal nº 6.019/1974, com redação dada pela 

Lei Federal nº 13.467/2017.  

 

(Local e data). 

_______________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO III.2 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E 

ATUAÇÃO CONFORME AO MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO 

(em papel timbrado da licitante) 

 

Eu, ___________________________________, portador do RG nº _____________ 

e do CPF nº _____________, representante legal do licitante 

________________________ (nome empresarial), interessado em participar do 

Pregão Eletrônico nº ___/___, Processo n° ___/___, DECLARO, sob as penas da Lei, 

especialmente o artigo 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu 

conteúdo não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado ou 

discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no 

presente procedimento licitatório; 

b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com 

qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente 

procedimento licitatório; 

c) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na 

decisão de qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no 

presente procedimento licitatório; 

d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou 

interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório antes 

da adjudicação do objeto; 

e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, 

discutido ou recebido de qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, 

ao órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e  

f) o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão 

desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 
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DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de 

forma a coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à 

Administração Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei Federal nº 

12.846/ 2013 e ao Decreto Estadual nº 60.106/2014, tais como:   

I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente 

público, ou a terceira pessoa a ele relacionada;  

II – comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo 

subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos em Lei;  

III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para 

ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos 

atos praticados;  

IV – no tocante a licitações e contratos:  

a)  frustrar  ou  fraudar,  mediante  ajuste,  combinação  ou  qualquer  outro  

expediente,  o  caráter  competitivo  de procedimento licitatório público;  

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento 

licitatório público;  

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de 

vantagem de qualquer tipo;  

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;  

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de 

licitação pública ou celebrar contrato administrativo;  

f)  obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de 

modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a administração 

pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou 

nos respectivos instrumentos contratuais; ou  

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos 

celebrados com a administração pública;  
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V – dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou 

agentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências 

reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional. 

 

(Local e data). 

_______________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO III.3 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE 

(em papel timbrado da licitante) 

 

ATENÇÃO: ESTA DECLARAÇÃO DEVE SER APRESENTADA APENAS POR 

LICITANTES QUE SEJAM ME/EPP, NOS TERMOS DO ITEM 4.1.4.3. DO EDITAL. 

 

Eu, ___________________________________, portador do RG nº 

_____________ e do CPF nº _____________, representante legal do licitante 

________________________ (nome empresarial), interessado em participar do 

Pregão Eletrônico nº ___/___, Processo n° ___/___, DECLARO, sob as penas da Lei, 

o seu enquadramento na condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 

nos critérios previstos no artigo 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006, bem 

como sua não inclusão nas vedações previstas no mesmo diploma legal.  

 

(Local e data). 

_______________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO III.4 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO COOPERATIVA QUE PREENCHA 

AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO ART. 34, DA LEI FEDERAL Nº 

11.488/2007  

(em papel timbrado da licitante) 

 

ATENÇÃO: ESTA DECLARAÇÃO DEVE SER APRESENTADA APENAS POR 

LICITANTES QUE SEJAM COOPERATIVAS, NOS TERMOS DO ITEM 4.1.4.4. DO 

EDITAL. 

 

Eu, _______________________________, portador do RG nº 

_____________ e do CPF nº ___________________, representante legal do licitante 

________________________ (nome empresarial), interessado em participar do 

Pregão Eletrônico nº ___/___, Processo n° ___/___, DECLARO, sob as penas da Lei, 

que: 

 

a) O Estatuto Social da cooperativa encontra-se adequado à Lei Federal nº 

12.690/2012; 

b) A cooperativa aufere Receita Bruta até o limite definido no inciso II do caput do 

art. 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006, a ser comprovado mediante 

Demonstração do Resultado do Exercício ou documento equivalente; 

 

(Local e data). 

_______________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO III.5 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO, ACESSO AOS DOCUMENTOS E 
ATENDIMENTO DOS PROCEDIMENTOS DE MANUAL E PLANO DE 
GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DO IB 
 

Sob as penas da lei, para os devidos fins e especialmente para o edital do pregão 

eletrônico n.º 300/2022,     a     empresa........................................................,     inscrita     

no     CNPJ/MF     sob     n.º.................................., pelo seu representante legal, infra 

identificado, declara, sob as penalidades cabíveis que possui pleno conhecimento e 

declara atendimento sem ressalvas aos procedimentos de  IB/MN/SMA/D-0002: 

MANUAL DE RESIDUOS                                 e  e  IB/MN/SMA/D-0003_001: PLANO 

DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DO IB, disponíveis na plataforma BEC, 

ambos documentos são parte integrante deste edital. 

Se comprometendo a fornecer toda documentação exigida pela área de segurança do 

trabalho e meio ambiente do Complexo Butantan, providenciar e garantir o uso de 

equipamentos de produção individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva 

(EPC) necessários e adequados ao desenvolvimento de cada etapa dos serviços, bem 

como demais dispositivos de segurança, conforme Normas Regulamentadoras da 

Portaria 3214 do MET. 

 
(Local e data). 

______________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO IV.1 - PORTARIA Nº 048/2019 

 

A versão original da portaria pode ser encontrada no seguinte link:  

http://fundacaobutantan.org.br/assets/arquivos/regulamentos_e_politicas/pdf/portaria

_48.pdf 

 

PORTARIA Nº 048/2019 

 

Prof. Dr. Rui Curi, Diretor Presidente da Fundação Butantan, e Dr. Reinaldo Noboru 

Sato, Superintendente da Fundação Butantan, no uso das atribuições que lhes são 

conferidas, 

 

RESOLVEM estabelecer a presente Regulamentação para apuração e imposição de 

sanção, pela Fundação Butantan, a fornecedor que praticar infração, na seguinte 

forma: 

Seção I 

Disposições Preliminares 

 

Art. 1º  Os procedimentos que objetivem apurar a prática de infração e impor sanções 

previstas na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002, no Regulamento de Compras e Contratações da Fundação 

Butantan, no instrumento convocatório e nos contratos serão disciplinados por 

esta PORTARIA. 

 

Parágrafo único. O disposto nesta PORTARIA aplica-se, também, às 

contratações celebradas com dispensa ou inexigibilidade de licitação ou de 

seleção de fornecedor. 

 

Art. 2º  As sanções de que trata esta PORTARIA são as de natureza pecuniária e 

aquelas descritas na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei nº 10.520, 

de 17 de julho de 2002, no Regulamento de Compras e Contratações da 

Fundação Butantan, bem como na forma prevista nos instrumentos 

convocatórios e nos contratos firmados, aplicadas após regular processo 

administrativo com garantia de prévia e ampla defesa. 

 

Seção II 

Das Sanções 

 

 

http://fundacaobutantan.org.br/assets/arquivos/regulamentos_e_politicas/pdf/portaria_48.pdf
http://fundacaobutantan.org.br/assets/arquivos/regulamentos_e_politicas/pdf/portaria_48.pdf
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Art. 3º  A empresa participante de licitação ou de processo de seleção de 

fornecedores que ensejar o retardamento do certame ou não mantiver a 

proposta pelo prazo estabelecido, ou fizer declaração falsa, ficará sujeita à 

suspensão do direito de participar de licitação ou processo de seleção de 

fornecedor e celebrar contrato com a FUNDAÇÃO BUTANTAN, pelo prazo de 

até 2 (dois) anos, ou sob declaração de inidoneidade, sem prejuízo da multa 

de 20% (vinte por cento) do valor total de sua proposta. 

 

Art. 4º  A recusa injustificada em assinar, aceitar ou retirar o contrato ou instrumento 

equivalente dentro do prazo estabelecido pela FUNDAÇÃO BUTANTAN 

implicará no impedimento de participar de licitação ou de processo de seleção 

de fornecedor e celebrar contrato com a FUNDAÇÃO BUTANTAN, pelo prazo 

de até 2 (dois) anos, e ensejará a aplicação de multa de 20% (vinte por cento) 

sobre o valor do ajuste. 

 

Parágrafo único. Havendo recusa injustificada em assinar a Ata de Registro 

de Preços, a estimativa de compra prevista no Edital de licitação ou de 

processo de seleção de fornecedor será utilizada como base de cálculo para 

a multa, sendo que o valor apurado poderá ser reduzido, a exclusivo critério 

da FUNDAÇÃO BUTANTAN, em até 50% (cinquenta por cento), observando-

se os critérios de razoabilidade e proporcionalidade. 

 

Art. 5º  Para os casos de inexecução total ou parcial do contrato, erros de execução, 

mora na execução dos serviços, a FUNDAÇÃO BUTANTAN aplicará, 

conforme o caso, as seguintes sanções ao fornecedor: 

 

I - Advertência; 

II - Multa; 

III - Suspensão temporária de participação nas contratações e impedimento 

de celebrar contrato com a FUNDAÇÃO BUTANTAN, por prazo de até 2 (dois) 

anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para contratar com a FUNDAÇÃO 

BUTANTAN. 

 

§ 1º A inexecução total do contrato ensejará a aplicação de multa à empresa 

infratora no equivalente a 20% (vinte por cento) do valor do contrato. 

§ 2º A inexecução parcial do contrato ensejará a aplicação de multa à empresa 

infratora no equivalente a: (i) 15% (quinze por cento) do valor da parcela 

inadimplida, para os contratos exclusivamente de aquisição; e (ii) 15% (quinze 

por cento) do valor do contrato, para todos os demais tipos de contratação. 
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§ 3º O atraso na execução do objeto contratado, por culpa da empresa 

contratada, excluídos os casos fortuitos e de força maior, acarretará a 

aplicação de multa diária de 0,5% (meio por cento) sobre o valor do contrato, 

limitada a 10% (dez por cento), que poderá ser descontada do valor a ser 

pago. 

§ 4º O descumprimento de qualquer outro dispositivo contratual não 

relacionado diretamente à execução do objeto contratado, excluídos os casos 

fortuitos e de força maior, ensejará a aplicação de multa à empresa infratora 

no equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato para cada 

descumprimento. 

§ 5º A não correção de qualquer falta contratual e o retardamento da 

prestação de informações à FUNDAÇÃO BUTANTAN sujeitará a empresa 

infratora, a partir do prazo fixado, à multa de 0,03% (três centésimos por 

cento), calculada por dia de atraso sobre o valor do contrato até o limite de 20 

(vinte) dias. 

 

Art. 6º  Os valores relativos às multas poderão ser descontados por ocasião de 

pagamento dos valores devidos à empresa infratora ou de eventuais garantias 

prestadas pela mesma. 

 

Parágrafo único. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia 

prestada, além da perda desta, responderá o inadimplente pela sua diferença. 

 

Art. 7º  As penalidades de multa são autônomas entre si e a aplicação de uma não 

exclui a aplicação de outra. 

 

Parágrafo único. As sanções de advertência, suspensão, impedimento e 

inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

 

Seção III 

Do Procedimento 

 

Art. 8.  São agentes do procedimento sancionador: 

 

I - Gestor do procedimento sancionador; 

II - Relator da ocorrência; 

III - Superintendente; 

IV - Colaborador responsável pelo procedimento; 

V - Fornecedor. 
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Art. 9.  Assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, a Superintendência, 

por despacho motivado, aplicará a sanção prevista nesta PORTARIA. 

 

Art. 10. Todas as etapas que envolvem a tramitação do procedimento para apurar a 

prática de infração, bem como o registro das sanções administrativas que 

vierem a ser aplicadas, serão realizadas por intermédio do processo de 

aquisição/contratação ou de processo próprio. 

 

Art. 11. São atribuições do gestor do procedimento sancionador: 

 

I - Zelar pelo adequado funcionamento do procedimento sancionador; 

II - Acompanhar o registro das penalidades em sistema próprio; 

III - Emitir relatórios. 

 

Art. 12. O relator da ocorrência, que será o presidente da comissão de 

licitação/seleção de fornecedor, o pregoeiro ou o colaborador responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização da execução do objeto da contratação, 

conforme o caso, comunicará o fato ao Superintendente. 

 

Parágrafo único. O Superintendente, se entender cabível, determinará a 

abertura de procedimento sancionador, com vistas à apuração da prática de 

infração e designar colaborador responsável pela condução do processo. 

 

Art. 13. São atribuições do colaborador responsável pelo procedimento, nesta ordem: 

 

I - Analisar a ocorrência relatada; 

II - Emitir e enviar intimação ao fornecedor, para ciência da abertura do 

procedimento e indicação de prazo para sua defesa; 

III - Decorrido o prazo para apresentação de defesa, relatar o processado, 

cotejando a imputação com as razões de defesa, se houver; 

IV - Se houver juntada de novos documentos ou se entender necessário, 

intimar o fornecedor para apresentar alegações finais, as quais serão 

examinadas pelo colaborador responsável pelo procedimento; 

V - Opinar, fundamentadamente, pelo arquivamento do procedimento ou pela 

aplicação da sanção, especificando-a, com observância dos princípios da 

legalidade, razoabilidade e proporcionalidade; 

VI - Encaminhar o processo à decisão do Superintendente; 

VII - Encaminhar a decisão para publicação; 

VIII - Emitir a notificação para ciência do fornecedor da decisão do 

Superintendente ou do Diretor Presidente. 



 
 

 
 

 Página 64 de 111 
Jp. 

Art. 14. São atribuições do Superintendente: 

 

I - Determinar, ou não, e de forma fundamentada, a abertura do procedimento 

sancionador, após análise da ocorrência relatada; 

II - Designar o colaborador responsável pela condução do procedimento; 

III - Decidir, de forma fundamentada, sobre a aplicação da penalidade, após 

analisar o parecer técnico do colaborador responsável; 

V - Examinar pedidos de reconsideração, quando cabíveis, decidindo 

fundamentadamente a respeito; 

VI - Quando cabível, encaminhar eventual recurso do fornecedor ao Diretor 

Presidente, caso não se retrate em sua decisão. 

 

Art. 15. O fornecedor poderá: 

 

I - Ter acesso ao processo após sua intimação para apresentação de defesa 

prévia; 

II - Apresentar defesa e, quando cabível, alegações finais; 

III - Interpor recurso ao Diretor Presidente. 

 

§ 1º O fornecedor será intimado ou notificado pela via eletrônica ou postal, 

com aviso de recebimento e, na impossibilidade desta, por qualquer meio que 

permita comprovar o recebimento inequívoco da intimação ou notificação pelo 

fornecedor, anexando-se o comprovante ao processo. 

§ 2º Os prazos para oferecimento de defesa, alegações finais e interposição 

de recurso serão contados a partir da data consignada no aviso de 

recebimento, excluindo-se o dia do recebimento e incluindo-se o do 

vencimento. 

 

Art. 16. O prazo para defesa, alegações finais e recurso será de 2 (dois) dias úteis, 

contados da notificação do fornecedor. 

 

Art. 17. Os procedimentos de que resultem sanções poderão ser revistos, a qualquer 

tempo, a pedido ou de ofício, quando surgirem fatos novos ou circunstâncias 

relevantes suscetíveis de justificar a inadequação da sanção aplicada. 

 

Parágrafo único. Da revisão do procedimento não poderá resultar 

agravamento da sanção. 

Seção IV 

Disposições Finais 
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Art. 18. Esta PORTARIA deverá obrigatoriamente constar dos editais e termos de 

contrato emitidos pela FUNDAÇÃO BUTANTAN, em complementação às 

demais leis e atos normativos aplicáveis, inclusive nas hipóteses de dispensa 

e inexigibilidade de licitação. 

 

Art. 19. A aplicação de penalidade não prejudica o direito da FUNDAÇÃO BUTANTAN 

recorrer às garantias contratuais com o objetivo de ser ressarcida dos 

prejuízos que o contratado lhe tenha causado. 

 

Art. 20. Só se iniciam e vencem os prazos referidos nesta PORTARIA em dia de 

funcionamento da FUNDAÇÃO BUTANTAN. 

 

Art. 21. Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 31 de outubro de 2019. 

 

 

FUNDAÇÃO BUTANTAN  FUNDAÇÃO BUTANTAN 

Rui Curi  Reinaldo Noboru Sato 

Diretor Executivo  Superintendente 
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ANEXO IV.2 - PORTARIA Nº 001/2020 

 

A versão original da portaria pode ser encontrada no seguinte link:  

http://www.fundacaobutantan.org.br/assets/arquivos/regulamentos_e_politicas/pdf/P

ortaria-001.2020-Politica-de-Garantias.pdf 

 

PORTARIA FB Nº 001/2020 

 Prof. Dr. Rui Curi, Diretor Presidente da Fundação Butantan, e Dr. Reinaldo Noboru 

Sato, Superintendente da Fundação Butantan, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas, RESOLVEM estabelecer a presente Regulamentação para exigência de 

garantias, pela Fundação Butantan, na seguinte forma:  

Capítulo I 

Disposições Preliminares  

 

Art. 1º   Esta Portaria tem como objetivo instituir a política de garantia para os 

processos de licitação/seleção de fornecedor e contratações realizados pela 

Fundação Butantan.   

Capítulo II 

Das Garantias 

 Art. 2º    As garantias previstas são: 

           I – garantia do produto/serviço; 

           II – garantia de execução contratual; 

           III – garantia da proposta. 

Seção I 

Da Garantia do Produto/Serviço 

 Art. 3º   O fornecedor do objeto contratado pela Fundação Butantan, na qualidade de 

destinatária final, responderá integralmente, independentemente da 

existência de culpa, pela reparação de danos causados, nos termos da Lei nº 

8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).  

 

http://www.fundacaobutantan.org.br/assets/arquivos/regulamentos_e_politicas/pdf/Portaria-001.2020-Politica-de-Garantias.pdf
http://www.fundacaobutantan.org.br/assets/arquivos/regulamentos_e_politicas/pdf/Portaria-001.2020-Politica-de-Garantias.pdf
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Parágrafo único. Para fins de aplicação deste artigo, observar-se-á os prazos 

previstos no art. 26 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), 

acrescidos de mais 60 (sessenta) dias corridos, a título de extensão da 

garantia.  

Art. 4º   No caso de fornecedor de produtos de consumo duráveis ou não duráveis, a 

substituição prevista no art. 18 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do 

Consumidor) deverá ser feita no prazo de até 5 (cinco) dias úteis.  

Parágrafo único. Caso o vício não seja sanado no prazo fixado no caput deste 

artigo, a Fundação Butantan se valerá das alternativas previstas no art. 18, § 

1º, da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).  

Art. 5º   Nos contratos de empreitada de edifícios ou outras construções consideráveis, 

a empresa contratada responderá, durante o prazo irredutível de 5 (cinco) 

anos, pela solidez e segurança do trabalho, assim em razão dos materiais, 

como do solo, nos termos do art. 618 do Código Civil, acrescido de mais             

2 (dois) anos, a título de extensão da garantia. 

Seção II 
Da Garantia de Execução Contratual 

  

Art. 6º   A garantia de execução contratual, a qual é exigida obrigatoriamente para 

contratação envolvendo obras e serviços de engenharia e facultativamente 

para as demais formas de contratação, deverá seguir as normas previstas na 

presente Seção e visará assegurar, qualquer que seja a modalidade 

escolhida, o pagamento, a título exemplificativo, de:  

I – Prejuízos advindos do inadimplemento total ou parcial do objeto do 

contrato; II – Prejuízos diretos causados à Fundação Butantan decorrentes de 

culpa ou dolo da contratada durante a execução do objeto do contrato; III – 

Multas, moratórias e compensatórias, aplicadas pela Fundação Butantan à 

contratada na forma prevista no contrato e/ou decorrente das sanções 

previstas na Portaria nº 48/2019; e  

IV – Obrigações trabalhistas e previdenciárias relacionadas ao contrato não 

adimplidas pela contratada, quando couber. 

Parágrafo único. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de 

responsabilidade que não as seguintes:  

I – Caso fortuito ou força maior;  
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II – Descumprimento das obrigações pela contratada decorrentes de atos ou 

fatos imputáveis exclusivamente à Fundação Butantan.  

Art. 7º   A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá 

abranger um período mínimo de 3 (três) meses após o término da vigência 

contratual.  

Parágrafo único. A garantia deve assegurar a cobertura de todos os eventos 

ocorridos durante a sua validade, ainda que o sinistro seja comunicado pela 

Fundação Butantan após expirada a vigência do contrato ou a validade da 

garantia.  

Art. 8º   Após a adjudicação do objeto da licitação/seleção de fornecedores e até a 

data da contratação, a adjudicatária deverá prestar garantia de execução, 

correspondente a:  

I – 5% (cinco por cento) do valor da contratação, para as contratações cujo 

valor do contrato seja superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais);  

§ 1º Nos casos de garantias prestadas nas modalidades de que tratam os 

incisos II e III do artigo 9º, ela deverá de apresentada no prazo de até 7 (sete) 

dias úteis após a assinatura do contrato.  

§ 2º A não prestação da garantia de execução, nos termos previstos nesta 

Portaria, equivale à recusa injustificada para a assinatura do contrato, 

caracterizando descumprimento total da obrigação assumida e sujeitando a 

adjudicatária às sanções previstas no instrumento convocatório da 

licitação/seleção de fornecedores e demais normas pertinentes. 

 § 3º No caso de alteração do valor do contrato ou prorrogação dos prazos de 

execução, a garantia deverá ser readequada nas mesmas condições.  

§ 4º Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente para o pagamento 

de qualquer obrigação, a contratada deverá efetuar a respectiva reposição no 

prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, contados da data em que for notificada 

pela Fundação Butantan para fazê-lo.  

Art. 9º   A adjudicatária poderá optar por uma das seguintes modalidades de 

garantia:  

I – Dinheiro: deverá ser efetuada mediante depósito bancário em favor da 

Fundação Butantan no Banco do Brasil ou outro banco (cujos dados serão 

passados ao contratado quando da confirmação por essa opção de 

modalidade de garantia), em conta que contemple a correção monetária pela 

poupança do valor depositado;  
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II – Fiança bancária: neste caso, no instrumento deverá constar a renúncia 

expressa do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil e a instituição 

bancária deverá ser cadastrada no Banco Central do Brasil;  

III – Seguro-garantia: a apólice de seguro-garantia somente será aceita se 

contemplar todos os eventos indicados no art. 6º desta Portaria.  

§ 1º No caso de opção pela modalidade seguro-garantia, e a cobertura 

prevista no inciso III deste artigo não conste expressamente da apólice, a 

adjudicatária poderá apresentar declaração firmada pela seguradora emitente 

afirmando que a garantia apresentada é suficiente para a cobertura de todos 

os eventos indicados no art. 6º desta Portaria.  

Art. 10.  Decorrido o prazo de validade da garantia, e desde que constatado o 

cumprimento integral de todas as obrigações contratuais, esta será 

considerada extinta com a devolução da apólice, da carta-fiança ou com a 

autorização concedida pela Fundação Butantan para que a contratada realize 

o levantamento do depósito em dinheiro. 

Seção III 
Da Garantia da Proposta 

 
Art. 11.  Para efeitos de qualificação econômico-financeira dos participantes da 

licitação/seleção de fornecedores, com exceção da modalidade pregão, a 

garantia da proposta se dará nos mesmos moldes do art. 9º desta Portaria, 

limitada a 1% (um por cento) do valor estimado do objeto da contratação. 

 

Parágrafo único. A Garantia da Proposta de que trata o caput apenas deverá ser 

apresentada quando exigida, expressamente, no instrumento convocatório. 

  

Art. 12.  A garantia de proposta será entregue em envelope próprio e separado em 

relação às propostas e documentos de habilitação.  

Parágrafo único. O ENVELOPE Nº 3 – GARANTIA DE PROPOSTA deverá 

ser entregue pelo participante da licitação/seleção de fornecedor na mesma 

sessão pública de entrega dos demais envelopes e declarações 

complementares e será aberto por ocasião do julgamento da proposta a que 

se referir.  

Art. 13.  Nos casos de ampliação do prazo de validade da proposta, o participante da 

licitação/seleção de fornecedor deverá substituir ou renovar a garantia pelo 

mesmo prazo, independentemente de provocação, sob pena de inabilitação.  
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Art. 14.  Quando admitida a participação de empresas em consórcio, a garantia de 

proposta poderá ser oferecida por qualquer uma das integrantes do consórcio.  

Art. 15.  A garantia de proposta será restituída ao vencedor após a assinatura do 

contrato e aos demais participantes da licitação/seleção de fornecedor após a 

homologação do certame. 

Capítulo III 
Disposições Finais  

 
Art. 16.  Os processos de licitação/seleção de fornecedor e contratações realizados 

pela Fundação Butantan poderão ter prazos, valores, percentuais e termos 

diferentes dos que tratam esta Portaria, bem como conceder isenções, fazer 

inclusões e estabelecer novas exigências, desde que constadas 

expressamente.  

Art. 17.  Em caso de conflitos entre as condições, especialmente referente à garantia 

do produto/serviço, previstas nesta Portaria com as ofertadas pelo fornecedor, 

prevalecerão as condições mais benéficas à Fundação Butantan.  

Art. 18.  Esta PORTARIA deverá obrigatoriamente constar dos editais e termos de 

contrato emitidos pela FUNDAÇÃO BUTANTAN, em complementação às 

demais leis e atos normativos aplicáveis, inclusive nas hipóteses de dispensa 

e inexigibilidade de licitação. 

Art. 19.  Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação. 

             Publique-se. 

São Paulo, 15 de abril de 2020.  

  

FUNDAÇÃO BUTANTAN                            FUNDAÇÃO BUTANTAN 
Rui Curi                                                       Reinaldo Noboru Sato 
Diretor Executivo                                      Superintendente 
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ANEXO IV.3 - PORTARIA Nº 013/2021 

 

A versão original da portaria pode ser encontrada no seguinte link: 

 

https://fundacaobutantan.org.br/assets/arquivos/regulamentos_e_politicas/pdf/Portari

a132021.pdf 

 

PORTARIA FB Nº 13/2021 

 

Prof. Dr. Rui Curi, Diretor Executivo da Fundação Butantan, e Dr. Reinaldo Noboru 

Sato, Superintendente da Fundação Butantan, no uso das atribuições que lhes são 

conferidas, RESOLVEM estabelecer a presente regulamentação para conservação, 

higiene e limpeza do complexo Butantan a prestadores de serviço da Fundação 

Butantan, ficando sujeito à apuração e imposição das sanções previstas na Portaria 

n° 048/2019 no que couber, a quem deixar de cumprir as disposições presentes, na 

seguinte forma: 

 

Seção I 

Disposições Preliminares 

 

Art. 1º Esta Portaria tem como objetivo instituir a conservação, higiene e limpeza das 

áreas de vivência interna e externa do complexo Butantan pelos prestadores 

de serviço, além de oferecer condições mínimas de segurança, conforto e 

saúde aos trabalhadores e aos visitantes. 

 

Seção II 

Da Conservação 

 

Art. 2º  A empresa participante da licitação que vier a prestar serviço para a Fundação 

Butantan compromete-se a conservar as ruas elencadas no Decreto n° 

20.487, de 7 de fevereiro de 1983, bem como aquelas que, por ventura, não 

estiverem ali nomeadas. 

 

Parágrafo Único: A conservação de que trata esta portaria compreende a 

prevenção contra danos e o conjunto de medidas permanentes para impedir 

a deterioração de pavimentos, alvenaria ou de qualquer espaço pela falta de 

higiene e limpeza ou por arremessar e descartar dejetos e restos de materiais 

utilizados em construção ou em prestação de serviços em geral. 

 

Seção III 

Da Higiene e Limpeza 

https://fundacaobutantan.org.br/assets/arquivos/regulamentos_e_politicas/pdf/Portaria132021.pdf
https://fundacaobutantan.org.br/assets/arquivos/regulamentos_e_politicas/pdf/Portaria132021.pdf
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Art. 3º  No que se refere à higiene e limpeza dos espaços do complexo Butantan, 

visando a sua conservação e segurança, assim como conforto e saúde do 

trabalhador e de seus visitantes, temos o seguinte: 

 

I  Naquilo que compete às recomendações que contribuem para as boas 

práticas de organização de material de construção: 

 

a) Areia, pedra, cimento, madeira e afins devem ser armazenados com 
identificação do material e de seu responsável, de forma que não deixem 
água empoçada em lonas, vãos e etc. 
 

b) Dejetos e restos dos materiais elencados na alínea “a” acima  ou 
similares devem ser eliminados pelo prestador de serviço antes do 
término do contrato, de modo a assegurar a limpeza  do complexo do 
Butantan. 

 
c) Todos os colaboradores da empresa terceirizada deverão ser 

capacitados para realizarem a correta segregação e acondicionamento 
dos materiais e/ou resíduos, a fim de manter a organização do local/área. 

 
d) Não deverão alojar materiais de obras, entulhos e materiais inservíveis 

de forma inapropriada, já que servem de alojamento para as pragas. 
Devem ter local apropriado para sua finalidade, como caçambas, pallets 
abrigados e outros. 

 
e) A flora presente no complexo deve ser preservada, não podendo ser 

recoberta com terra escavada ou entulho da obra. 
 
f) Não colocar materiais e/ou resíduos próximos às árvores, mantendo-se 

uma distância de acordo com o seu porte. 
 
g) A manutenção e a limpeza dos equipamentos de sinalização devem ser 

realizadas frequentemente. 
 
h) Os equipamentos de utilidade pública, luminárias, sinalização vertical e 

horizontal, equipamentos urbanos e outros devem ter merecida atenção 
e, no caso de ocorrerem danos, deverão ser reparados imediatamente 
ou, no caso de necessidade de remoção temporária, repô-los 
imediatamente à execução da obra ou serviços. 

 
i)  Após o término da obra ou serviço, é necessário que todo material 

excedente seja retirado do local num prazo máximo de 24 horas. Feito 

isso, é necessário que se providencie uma varredura completa, a fim de 

se evitar o entupimento de drenagem de águas pluviais com posterior 

lavagem do local. 
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II  Naquilo que compete às recomendações que contribuem para as boas 

práticas no controle integrado de pragas: 

 

a) Alimentos devem ser armazenados em prateleiras e em suas 
embalagens primárias. As embalagens secundárias deverão ser 
descartadas, já que acarretam o cometimento de pragas; 
 

b) Os alimentos não deverão ser acondicionados diretamente sobre o piso; 
 

 
c) Nos locais reservados para estoque deverão ser tomadas medidas que 

sirvam como barreiras físicas de contenção, a fim de impedir o acesso e 
abrigo de pragas. 
 

d) Deverão armazenar e consumir alimentos em locais próprios para tais 
finalidades, como copas, cozinhas e refeitórios. 

 
 

e) As lixeiras de coleta de material orgânico deverão ser devidamente 
tampadas, seja qual for o local instalado; 
 

f) O Butantan e as Supervisões de Vigilâncias em Saúde poderão aplicar 
outras normas vigentes que assegurem as condições higiênico-
sanitárias e o cumprimento das boas práticas nas atividades 
relacionadas com alimentos, além do disposto nesta portaria. 

 
 

g) O lixo deverá estar devidamente acondicionado, de modo que não 
represente riscos de contaminação. 
 

h) É vedada a instalação de equipamentos e utensílios de alimentos de 
qualquer categoria fora do canteiro de obras para alimentos. 

 
 

i) Independentemente do número de trabalhadores e da existência ou não 
de uma cozinha, em todo canteiro de obras deverá haver um local 
exclusivo para o aquecimento de refeições, dotado de equipamento 
adequado e seguro, sendo proibido preparar, aquecer e tomar refeições 
fora deste local. 
 

j) Os containers e armazenamento de resíduos deverão ter um abrigo 
apropriado, além de estar devidamente tampados, sendo livres de 
frestas e vãos que favoreçam a entrada e permanência de pragas. 
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k) Deverão ser realizadas a remoção dos resíduos com frequência. 
 
l) Os locais destinados ao abrigo de resíduos devem ser mantidos limpos, 

estabelecendo um cronograma de higienização. 
 
m) Deverá ser realizada, com frequência, limpeza no interior das lixeiras e 

dos containers. 
 
n) Nunca deverão ser alojados materiais de obras, entulhos e materiais 

inservíveis de forma inapropriada, já que servem de alojamento para as 
pragas. Devem ter local apropriado para a finalidade, como caçambas, 
pallets abrigados, entre outros. 

 
 

Seção IV 

Padrões de isolamento e sinalização  

 

 

Art. 4º  Os padrões de isolamento e sinalização das obras poderão ser totais ou 

parciais, assim como centrais ou laterais, de acordo com a área a ser 

impedida, bem como a sua posição na via. Os acessórios para isolamento e 

sinalização das obras deverão ser utilizados, observando as características e 

natureza de cada uma, conforme a seguir: 

 

I  A sinalização de obras deve estar limpa e em bom estado, mantendo-se 

inalteradas as formas e as cores, conforme padrão da NR 26, 18.27 e NBR 

7195. Deverão, ainda, apresentar dimensões e elementos gráficos 

padronizados, além de ser colocada de forma que favoreça a sua 

visualização.  

II  A sinalização deverá ser implantada de acordo com critérios uniformes, de 

forma a induzir o correto comportamento do usuário. Também deverá ser 

implantada antes do início da intervenção da via e ser totalmente retirada 

quando a obra ou etapa a que ela se refere for concluída. 

III  A execução da sinalização dos serviços deverá ser realizada antes de 

qualquer atividade, para que os funcionário e terceiros sejam resguardados 

de eventuais acidentes. Desta forma, toda a sinalização deve estar adequada 

e compatível com o porte da obra ou serviço, podendo ser alterada para um 

grau maior, nunca a menos, por conta das particularidades encontradas na 

obra. 

IV  Após a conclusão dos serviços de obras e manutenção deverá ser 

providenciado o restabelecimento da ordem no local, mediante limpeza e 

remoção de entulhos, assim como a recomposição do calçamento ou do 

asfalto, bem como o recolhimento de materiais, ferramentas e acessórios 

utilizados na sinalização do local. 
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V  Na realização de obras e serviços que não forem concluídos no mesmo dia, 

bem como obras de grande extensão ou de longa duração, deverá ser isolado 

o local de trabalho por meio de cercas, telas e tapumes. 

VI Em situações nas quais os requisitos de segurança não poderão ser 

cumpridos o prestador de serviços deve solicitar o apoio do supervisor ou de 

um profissional de segurança para planejamento e execução de seu serviço. 

VI  Todas as intervenções onde haja homens e máquinas trabalhando devem ser 

identificadas através de pelo menos 02 (duas) placas educativas. Haverá a 

necessidade de mais placas nos casos de trabalhar realizado em esquinas. 

VII  Devem estar completamente isolados através de, no mínimo, 4 (quarto) 

‘picolés’ com tela tapume na cor laranja, nas seguintes situações: 

a) Todo posto de trabalho nas áreas Internas do complexo Butantan (suas 
vias e calçadas). 

b) Todas as intervenções que, de alguma forma, prejudiquem a 
acessibilidade de pessoas ou veículos. 

c) Todos os locais danificados que sejam identificados como resultado 
de ações voluntárias ou não dos empreiteiros. 

 
d) Todas as máquinas, equipamentos e materiais da obra, inclusive 

paralelepípedos, lajotas, areia, pedra e outros elementos para 
reposição, que estejam ou não em operação pela equipe. 

e) Isso também se aplica no caso de ações posteriormente identificadas 
através de reclamações, não conformidades ou por qualquer dos 
representantes do Butantan. Em caso de dúvida quanto à 
responsabilidade pelo dano, a sinalização também deverá ser 
realizada até que seja identificado o responsável pelo conserto do 
local. 

f) Deverá ser utilizado, no mínimo, 4 ‘picolés’ com cerquite isolando a 
área completamente. Não será admitida a utilização apenas de 
cones, cavaletes ou fita zebrada. 

 
VIII  Fica proibida a utilização de cones, cavaletes e quaisquer outros materiais 

de propriedade do Butantan. 
Seção V 

Disposições Finais 

 

Art. 5º  Esta PORTARIA deverá, obrigatoriamente, constar dos editais e termos de 

contrato emitidos pela FUNDAÇÃO BUTANTAN, em complementação às 

demais leis e atos normativos aplicáveis, inclusive nas hipóteses de dispensa 

e inexigibilidade de licitação. 
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Art. 6º  Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 25 de março de 2021. 

 

 

FUNDAÇÃO BUTANTAN  FUNDAÇÃO BUTANTAN 

Rui Curi  Reinaldo Noboru Sato 

Diretor Executivo  Superintendente 
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ANEXO V 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO FB nº 300/2022 

PROCESSO FB n° 001/0708/003.112/2022 

CONTRATO FB n°  

 

TERMO DE CONTRATO nº XXX CELEBRADO 

ENTRE FUNDAÇÃO BUTANTAN, E A 

EMPRESA Clique aqui para digitar texto. 

 

A FUNDAÇÃO BUTANTAN, pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, 

instituída em 31 de maio de 1989 por escritura pública registrada no 3º cartório de 

registro civil de pessoas jurídicas de São Paulo–SP, sob o n° 133326, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 61.189.445/0001-56, Credenciada como Fundação de Apoio da 

ICTESP Instituto Butantan pela Resolução SDECTC nº 55/2018, sediada na 

Rua  Alvarenga, n° 1396, Butantã, São Paulo/SP, CEP: 05509-002, Butantã, São 

Paulo – SP, CEP nº 05503-900, representada, neste ato, nos termos do seu Estatuto 

Social, por seu(s) representante(s) legal(is), com endereço especial no local acima 

indicado, doravante denominada CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa 

........................................, empresa de responsabilidade limitada, com sede na Rua 

...................................., inscrita no CNPJ/MF sob nº , composta pelo(s) sócio(s):  

....................., brasileiro, ................, profissão, portador do RG nº e inscrito no 

CPF/MF sob nº .........................., residente e domiciliado na Rua 

.............................., nos termos de seu Contrato Social doravante denominada 

CONTRATADA, firmam o presente contrato, em conformidade com as cláusulas e 

condições adiante aduzidas. 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto do presente instrumento a Prestação de Serviços para Manutenção 

de Tanques Criogênicos, Fornecimento Ininterrupto de Gases Medicinais e 

Especiais, bem como o Comodato de Cilindro conforme detalhamento e 

especificações técnicas constantes do Termo de Referência, da proposta da 

CONTRATADA e demais documentos constantes do processo administrativo em 

epígrafe.  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO  

O objeto contratual executado deverá atingir o fim a que se destina, com eficácia e 

qualidade requeridas. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

O regime de execução deste contrato é o de empreitada por preço unitário. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

A execução dos serviços deverá ter início nos locais indicados no Termo de 

Referência, correndo por conta da CONTRATADA todas as despesas decorrentes e 

necessárias à sua plena e adequada execução, em especial as atinentes a seguros, 

transporte, alimentação, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

A vigência e a execução do presente Contrato iniciarão a partir da assinatura deste 

instrumento pela CONTRATANTE e findarão no prazo de 12 (doze) meses. 

 

O prazo de execução do objeto do presente contrato iniciará a contar da emissão da 

Ordem de Início pelo Departamento de Compras e findará em 12 (doze) meses, 

podendo ambos os prazos serem prorrogados mediante a celebração de Termo 

Aditivo. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO  

Os prazos de vigência e execução poderão ser prorrogados por sucessivos períodos, 

iguais ou inferiores, a critério da CONTRATANTE, até o limite de 60 (sessenta) 

meses, nos termos e condições permitidos pela legislação vigente. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO  

A CONTRATADA poderá se opor à prorrogação de que trata o parágrafo anterior, 

desde que o faça mediante documento escrito, recepcionado pelo CONTRATANTE 

em até 180 (cento e oitenta) dias corridos antes do vencimento do contrato ou de 

cada uma das prorrogações do prazo de vigência e execução. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

Eventuais prorrogações serão formalizadas mediante celebração dos respectivos 

termos de aditamento ao contrato, respeitadas as condições prescritas na Lei Federal 

nº 8.666/1993.  

 

PARÁGRAFO QUARTO 

A não prorrogação dos prazos de vigência e execução por conveniência da 

CONTRATANTE não gerará à CONTRATADA direito a qualquer espécie de 

indenização. 

 

PARÁGRAFO QUINTO 

Dentre outras exigências, a prorrogação somente será formalizada caso os preços 

mantenham-se vantajosos para o CONTRATANTE e consistentes com o mercado, 

conforme pesquisa a ser realizada à época do aditamento pretendido. 

 



 
 

 
 

 Página 80 de 111 
Jp. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DA 

CONTRATADA 

À CONTRATADA, além das obrigações constantes do Termo de Referência, que 

constitui Anexo I do Edital indicado no preâmbulo, e daquelas estabelecidas em lei, 

em especial as definidas nos diplomas federal e estadual sobre licitações, cabe: 

I - Zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais 

e humanos necessários; 

II – Designar o responsável pelo acompanhamento da execução das atividades, em 

especial da regularidade técnica e disciplinar da atuação da equipe técnica alocada, 

e pelos contatos com o CONTRATANTE; 

III - Cumprir as disposições legais e regulamentares municipais, estaduais e federais 

que interfiram na execução dos serviços; 

IV - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação indicada no preâmbulo deste termo; 

V - Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE de qualquer anormalidade 

que verificar na execução dos serviços; 

VI - Prestar ao CONTRATANTE, por escrito, os esclarecimentos solicitados e atender 

prontamente as reclamações sobre seus serviços; 

VII - Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao 

CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução do contrato, não excluindo 

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização do CONTRATANTE em seu 

acompanhamento;  

VIII - Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 

tributários, resultantes da execução deste contrato, nos termos do artigo 71 da Lei 

Federal n° 8.666/1993; 

IX - Manter seus profissionais identificados por meio de crachá com fotografia recente; 

X - Substituir qualquer integrante de sua equipe cuja permanência nos serviços for 

julgada inconveniente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contado da 

solicitação justificada formulada pelo CONTRATANTE; 
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XI - Arcar com despesas decorrentes de infrações de qualquer natureza praticadas 

por seus empregados durante a execução dos serviços, ainda que no recinto da sede 

do CONTRATANTE; 

XII - Apresentar, quando exigido pela CONTRATANTE, os comprovantes de 

pagamento dos salários e de quitação das obrigações trabalhistas (inclusive as 

previstas em Acordos e Convenções Coletivas de Trabalho) e previdenciárias relativas 

aos empregados da CONTRATADA que atuem ou tenham atuado na prestação de 

serviços objeto deste contrato; 

XIII - Identificar todos os equipamentos e materiais de sua propriedade, de forma a 

não serem confundidos com similares de propriedade do CONTRATANTE; 

XIV - Obedecer às normas e rotinas da CONTRATANTE, em especial as que 

disserem respeito à segurança, à guarda, à manutenção e à integridade das 

informações existentes ou geradas durante a execução dos serviços; 

XV - Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão 

permanente dos serviços, de maneira a não interferir nas atividades da 

CONTRATANTE, respeitando suas normas de conduta; 

XVI - Reexecutar os serviços sempre que solicitado pela CONTRATANTE, quando 

estiverem em desacordo com as técnicas e procedimentos aplicáveis; 

XVII - Guardar sigilo em relação às informações ou documentos de qualquer natureza 

de que venha a tomar conhecimento, respondendo, administrativa, civil e 

criminalmente por sua indevida divulgação e incorreta ou inadequada utilização; 

XVIII - Manter bens e equipamentos necessários à realização dos serviços, de 

qualidade comprovada, em perfeitas condições de uso, em quantidade adequada à 

boa execução dos trabalhos, cuidando para que os equipamentos elétricos sejam 

dotados de sistema de proteção, de modo a evitar danos na rede elétrica; 

XIX – Submeter à CONTRATANTE relatório mensal sobre a prestação dos serviços, 

relatando todos os serviços realizados, eventuais problemas verificados e qualquer 

fato relevante sobre a execução do objeto contratual; 

XX – Fornecer à equipe alocada para a execução dos serviços os equipamentos de 

proteção individual adequados à atividade, o necessário treinamento e fiscalizar sua 

efetiva utilização; 
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XXI - Prestar os serviços por intermédio da equipe indicada nos documentos 

apresentados na fase de habilitação, a título de qualificação técnica, quando exigida; 

XXII – Comprometer-se a cumprir o disposto na Portaria nº 013/2021 – Política de 

Conservação, Higiene e Limpeza do Complexo Butantan; 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

A CONTRATADA não poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer 

que seja, tampouco aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, por 

conta própria ou por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie relacionados 

de forma direta ou indireta ao objeto deste contrato, o que deve ser observado, ainda, 

pelos seus prepostos, colaboradores e eventuais subcontratados, caso permitida a 

subcontratação. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

Em atendimento à Lei Federal nº 12.846/2013 e ao Decreto Estadual nº 60.106/2014, 

a CONTRATADA, se compromete a conduzir os seus negócios de forma a coibir 

fraudes, corrupção e quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional 

ou estrangeira, abstendo-se de práticas como as seguintes: 

I – Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente 

público, ou a terceira pessoa a ele relacionada;  

II – Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo 

subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos em Lei;  

III – Comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para 

ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos 

atos praticados;  

IV – No tocante a licitações e contratos:  

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 

expediente, o caráter competitivo de procedimento licitatório público;  

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento 

licitatório público;  
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c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de 

vantagem de qualquer tipo;  

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;  

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de 

licitação pública ou celebrar contrato administrativo;  

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de  

modificações  ou  prorrogações  de  contratos celebrados com a administração 

pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou 

nos respectivos instrumentos contratuais; ou  

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos 

celebrados com a administração pública;  

V – dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou 

agentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências 

reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

O descumprimento das obrigações previstas nos Parágrafos Primeiro e Segundo 

desta Cláusula Quarta poderá submeter a CONTRATADA à rescisão unilateral do 

contrato, a critério da CONTRATANTE, sem prejuízo da aplicação das sanções 

penais e administrativas cabíveis e, também, da instauração do processo 

administrativo de responsabilização de que tratam a Lei Federal nº 12.846/2013 e o 

Decreto Estadual nº 60.106/2014. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DO 

CONTRATANTE 

Ao CONTRATANTE cabe: 

I - Exercer a fiscalização dos serviços, designando servidor responsável pelo 

acompanhamento da execução contratual e, ainda, pelos contatos com a 

CONTRATADA; 

II - Fornecer à CONTRATADA todos os dados e informações necessários à execução 

do objeto do contrato; 
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III - Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste ajuste; 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

O CONTRATANTE exercerá a fiscalização dos serviços contratados por intermédio 

do gestor do contrato, designado pela CONTRATANTE no ato de formalização do 

ajuste, o qual subscreverá o presente instrumento, de modo a assegurar o efetivo 

cumprimento das obrigações ajustadas. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO  

A fiscalização não exclui e nem reduz a integral responsabilidade da CONTRATADA, 

mesmo perante terceiros, por quaisquer irregularidades constatadas na prestação dos 

serviços, inclusive quando resultantes de utilização de pessoal inadequado ou sem a 

qualificação técnica necessária, inexistindo, em qualquer hipótese, 

corresponsabilidade por parte do CONTRATANTE. 

 

PARAGRAFO SEGUNDO  

A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, referente a 

irregularidades ou falhas, não exime a CONTRATADA do regular cumprimento das 

obrigações previstas neste contrato e no Anexo I do Edital. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS E DO REAJUSTE 

A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços objeto deste contrato pelo valor 

total de R$ ________ (______________). Os pagamentos serão realizados em 

parcelas mensais de R$ _____________, limitados até 12 (doze) meses contados da 

assinatura do contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Nos preços acima estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos diretos 

e indiretos relacionados à prestação dos serviços, tais como tributos, remunerações, 

despesas financeiras e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta 

licitação, inclusive gastos com transporte e alimentação. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO 

Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional e, por causa 

superveniente à contratação, perca as condições de enquadramento como 

microempresa ou empresa de pequeno porte ou, ainda, torne-se impedida de 

beneficiar-se desse regime tributário diferenciado por incorrer em alguma das 

vedações previstas na Lei Complementar Federal nº 123/2006, não poderá deixar de 

cumprir as obrigações avençadas perante a FUNDAÇÃO BUTANTAN, tampouco 

requerer o reequilíbrio econômico-financeiro, com base na alegação de que a sua 

proposta levou em consideração as vantagens daquele regime tributário diferenciado. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

Os preços a que se refere o caput serão reajustados anualmente, mediante a 

aplicação da seguinte fórmula paramétrica: 

 

Onde: 

 R = parcela de reajuste; 

 P0 = preço inicial do contrato no mês de referência dos preços ou preço do contrato 

no mês de aplicação do último reajuste; 

 IPC/IPC0 = variação do IPC FIPE - Índice de Preço ao Consumidor, ocorrida entre 

o mês de referência de preços, ou o mês do último reajuste aplicado, e o mês de 

aplicação do reajuste. 

 

PARÁGRAFO QUARTO 

A periodicidade anual de que trata o Parágrafo Terceiro será contada a partir da data 

de apresentação da proposta, que será considerada a data de referência dos preços. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos necessários para a realização do objeto deste Pregão Eletrônico serão 

custeados por verba própria da FUNDAÇÃO BUTANTAN. 



 
 

 
 

 Página 86 de 111 
Jp. 

CLÁUSULA NONA - DAS MEDIÇÕES DOS SERVIÇOS CONTRATADOS 

Após o término de cada período mensal, a CONTRATADA elaborará relatório 

contendo o quantitativo total mensal de serviços de fornecimento de gases medicinais 

ao CONTRATANTE efetivamente realizado naquele período. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

As medições, para efeito de pagamento, serão realizadas de acordo com os seguintes 

procedimentos: 

  

I. No primeiro dia útil subsequente ao mês em que foram realizados os serviços de 

fornecimento de gases medicinais, a CONTRATADA entregará relatório contendo os 

quantitativos totais mensais e os respectivos valores apurados.  

II. As medições, para efeito de pagamento, serão realizadas de acordo com os 

seguintes procedimentos:  

III. No primeiro dia útil subsequente ao mês em que foram realizados os serviços de 

fornecimento de gases medicinais, a CONTRATADA entregará relatório contendo os 

quantitativos totais mensais e os respectivos valores apurados.  

IV. Serão considerados somente os serviços efetivamente realizados e apurados da 

seguinte forma:  

a) O valor dos pagamentos será obtido mediante a aplicação dos preços unitários 

contratados aos serviços de fornecimento efetivamente realizados durante o mês, 

aplicando-se eventual desconto nas faturas mensais em função da pontuação final 

obtida no Relatório de Avaliação de Qualidade dos Serviços.  

b) Os critérios, conceitos e itens que serão objeto de avaliação mensal estão descritos 

no Anexo VI do Edital que deu base ao certame licitatório.  

c) No final de cada mês de apuração, a equipe do CONTRATANTE responsável pela 

fiscalização do contrato deve encaminhar, em até 05 (cinco) dias após o fechamento 

das medições, os Formulários de Avaliação da Qualidade dos Serviços gerados no 

período para o gestor do contrato.  
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d) O gestor do contrato, com base em todos os Formulários de Avaliação da Qualidade 

dos Serviços gerados durante cada período, irá consolidar a avaliação de 

desempenho da CONTRATADA frente ao contrato firmado para apurar o percentual 

de liberação da fatura correspondente àquele mês.  

e) À CONTRATADA será encaminhada uma via do Relatório de Avaliação da 

Qualidade dos Serviços pelo gestor do contrato.  

f) A realização dos descontos indicados na alínea “a” não prejudica a aplicação de 

sanções à CONTRATADA em razão do inadimplemento total ou parcial do objeto do 

contrato.  

V. O CONTRATANTE solicitará à CONTRATADA, na hipótese de glosas e/ou 

incorreções de valores, a correspondente retificação objetivando a emissão da nota 

fiscal/fatura. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

Após a conferência dos quantitativos e valores apresentados, a CONTRATANTE 

atestará a medição mensal, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados do 

recebimento do relatório, comunicando à CONTRATADA o valor aprovado e 

autorizando a emissão da correspondente nota fiscal/fatura. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS PAGAMENTOS  

Os pagamentos serão efetuados mensalmente, mediante a apresentação dos 

originais da nota fiscal/fatura, em conformidade com a Cláusula Nona deste 

instrumento. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Os pagamentos serão realizados mediante depósito na conta corrente bancária em 

nome da CONTRATADA, conta nº _______, Agência nº _______, de acordo com as 

seguintes condições: 

I - Em 30 (trinta) dias, contados da liberação da medição e mediante a 

entrega da nota fiscal/fatura, ou de sua reapresentação em caso de 

incorreções, na forma e local previstos nesta Cláusula. 
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II - A discriminação dos valores dos serviços deverá ser reproduzida na nota 

fiscal/fatura apresentada para efeito de pagamento. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido na 

forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, calculados pro rata temporis, em relação ao atraso verificado. 

 

PARAGRAFO TERCEIRO 

A CONTRATANTE poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos 

determinada por lei, ainda que não haja indicação de retenção na nota fiscal 

apresentada ou que se refira a retenções não realizadas em meses anteriores. 

 

PARÁGRAFO QUARTO 

O recolhimento do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN deverá ser 

feito em consonância com o artigo 3º e demais disposições da Lei Complementar 

Federal nº 116/2003, e respeitando as seguintes determinações: 

I - Quando da celebração do contrato, a CONTRATADA deverá indicar a legislação 

municipal aplicável aos serviços por ela prestados, relativamente ao ISSQN, 

esclarecendo, expressamente, sobre a eventual necessidade de retenção do tributo, 

pelo tomador dos serviços; 

II - Caso se mostre exigível, à luz da legislação municipal, a retenção do ISSQN pelo 

tomador dos serviços: 

a) O CONTRATANTE, na qualidade de responsável tributário, deverá reter a 

quantia correspondente do valor da nota-fiscal, fatura, recibo ou documento de 

cobrança equivalente apresentada e recolher a respectiva importância em nome 

da CONTRATADA no prazo previsto na legislação municipal. 

b) Para tanto, a CONTRATADA deverá destacar o valor da retenção, a título de 

“RETENÇÃO PARA O ISS” ao emitir a nota fiscal, fatura, recibo ou documento de 

cobrança equivalente. Considera-se preço do serviço a receita bruta a ele 

correspondente, sem nenhuma dedução. 
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III - Caso, por outro lado, não haja previsão de retenção do ISSQN pelo tomador dos 

serviços:  

a) A CONTRATADA deverá apresentar declaração da Municipalidade competente 

com a indicação de sua data-limite de recolhimento ou, se for o caso, da condição 

de isenção; 

b) Mensalmente a CONTRATADA deverá apresentar comprovante de 

recolhimento do ISSQN por meio de cópias autenticadas das guias 

correspondentes ao serviço executado e deverá estar referenciado à data de 

emissão da nota fiscal, fatura ou documento de cobrança equivalente; 

c) Caso, por ocasião da apresentação da nota fiscal, da fatura ou do documento 

de cobrança equivalente, não haja decorrido o prazo legal para recolhimento do 

ISSQN, poderão ser apresentadas cópias das guias de recolhimento referentes 

ao mês imediatamente anterior, devendo a CONTRATADA apresentar a 

documentação devida quando do vencimento do prazo legal para o recolhimento. 

d) a não apresentação dessas comprovações assegura ao CONTRATANTE o 

direito de sustar o pagamento respectivo e/ou os pagamentos seguintes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU 

TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS. 

A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, 

o objeto deste ajuste. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DA QUANTIDADE DO 

OBJETO CONTRATADO 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo 

do CONTRATANTE, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato.  
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PARÁGRAFO ÚNICO 

Eventual alteração será obrigatoriamente formalizada pela celebração de prévio termo 

aditivo ao presente instrumento, respeitadas as disposições da Lei Federal nº 

8.666/1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO  

Constituem, dentre outros, motivos para a rescisão deste contrato, com as 

implicações contratuais e também aquelas previstas no edital, independente 

de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial: 

 

a) A lentidão ou atraso injustificado na execução que possa dar margem 

ao descumprimento das obrigações assumidas; 

b) A paralisação dos serviços sem justa causa ou sem autorização da 

CONTRATANTE. 

c) O cometimento reiterado de faltas na execução deste contrato; 

d) O cumprimento irregular ou o não cumprimento de cláusulas 

contratuais, especificações ou prazos. 

e) A subcontratação parcial ou total do objeto deste contrato.  

 

PARAGRAFO PRIMEIRO 

Na impossibilidade de entrega do objeto contratado, excluídos os casos fortuitos de 

força maior, fica a critério exclusivo da CONTRATANTE, rescindir o referido contrato, 

sem prejuízo para a mesma, com possíveis sanções à CONTRATADA conforme 

previsto na Cláusula Décima Quarta, inclusive de indenização pelo não fornecimento 

de que trata este contrato, observados os limites aqui estabelecidos. 

 

PARAGRAFO SEGUNDO 

A CONTRATANTE poderá, a qualquer momento e sem incorrer em qualquer 

penalidade ou multa, rescindir ou suspender o presente contrato, bastando, para 

tanto, encaminhar notificação à CONTRATADA com 30 (trinta) dias de antecedência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS GARANTIAS  

A CONTRATADA deverá prestar Garantia nos limites previstos no item 12 do edital 

referido no preâmbulo do presente instrumento, nos termos da Portaria FB nº 

001/2020.  
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS SANÇÕES  

As sanções e demais penalidades serão aplicadas nos termos previstos no item 13 

do edital referido no preâmbulo do presente instrumento, conforme Portaria nº 

048/2019. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DISPOSIÇÕES FINAIS  

Fica ajustado, ainda, que: 

 

I. Consideram-se partes integrantes do presente Termo de Contrato, como se nele 

estivessem transcritos: 

 

 a. o Edital mencionado no preâmbulo e seus anexos. 

 b. a proposta apresentada pela CONTRATADA; 

 

II. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições normativas indicadas no 

preâmbulo deste Termo de Contrato e demais disposições regulamentares 

pertinentes. 

III. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste Termo de Contrato, não 

resolvidas na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do 

Estado de São Paulo. 

 

IV - As partes comprometem-se a respeitar as disposições da Lei n° 13.709/2018 (Lei 

Geral de Proteção de Dados). 

 

V - As partes tem ciência de que o presente contrato foi firmado durante período 

de pandemia do COVID-19, motivo pelo qual esse fato não poderá ser utilizado, 

sob a alegação de caso fortuito e força maior, para afastar a responsabilidade 

de qualquer uma delas em caso de descumprimento contratual, principalmente 

quanto à execução do objeto.  
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E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente 

instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pela 

CONTRATADA e pela CONTRATANTE, vai por elas assinado para que produza 

todos os efeitos de Direito, na presença das testemunhas abaixo identificadas. 

 

São Paulo, ____ de __________de 20. 

 
 

________________________ 
Dimas Tadeu Covas 

Diretor Executivo 
Fundação Butantan 

CONTRATANTE 

 
 

________________________ 
XXXXXXXXXXX 
CONTRATADA 

 
 
 

________________________ 
Gilberto Guedes de Pádua 

Superintendente 
Fundação Butantan 

CONTRATANTE 
 

 
 
 

________________________ 
Gestor do Contrato 
CONTRATANTE 

      

    TESTEMUNHAS: 

 

________________________ 
  (nome, RG e CPF) 

________________________ 
  (nome, RG e CPF) 
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ANEXO VI 

Avaliação da Qualidade dos Serviços de Fornecimento de Gases 
 

1. INTRODUÇÃO 

 
Este documento descreve o procedimento a ser adotado na gestão dos contratos de 
Prestação de Serviços de Fornecimento Ininterrupto de Gases Medicinais e Especiais 
em Cilindros e a Granel, Incluindo Manutenção de Tanque Criogênico Fixo do 
Contratante. 
 
As atividades descritas neste documento deverão ser efetuadas periodicamente pela 
equipe responsável pela fiscalização da execução dos serviços, gerando relatórios 
mensais de prestação dos serviços executados, que serão encaminhados ao gestor 
do contrato. 

 
2. OBJETIVO 

 
Definir e padronizar a avaliação de desempenho e qualidade dos serviços prestados 
pela Contratada na execução dos contratos de fornecimento ininterrupto de gases 
medicinais e especiais em cilindros e a granel, incluindo manutenção de tanque 
criogênico fixo do Contratante. 
 
3. REGRAS GERAIS 

 
A avaliação da Contratada na prestação de serviços de gases medicinais e especiais 
se faz por meio de análise dos seguintes aspectos: 
 

 Disponibilização do gás; 

 Desempenho das atividades; e 

 Gerenciamento. 

 
4. CRITÉRIOS 
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No formulário de Avaliação da Qualidade dos Serviços devem ser atribuídos os 
valores 3 (três), 1 (um) e 0 (zero) para cada item avaliado, correspondente aos 
conceitos “Bom”, “Regular” e “Péssimo”, respectivamente: 
 

 Bom: 3 (três) pontos; 

 Regular: 1 (um) ponto; 

 Péssimo: 0 (zero) ponto. 

 
4.1. Condições Complementares 

 
Na impossibilidade de se avaliar determinado item, este será desconsiderado. 

 
Quando atribuídas notas 1 (um) e 0 (zero), a unidade responsável deverá realizar 
reunião com a Contratada em até 10 (dez) dias após a medição do período, visando 
proporcionar ciência quanto ao desempenho dos trabalhos realizados naquele período 
de medição e avaliação. 
 
Sempre que a Contratada solicitar prazo visando ao atendimento de determinado item, 
essa solicitação deve ser formalizada, objetivando a análise do pedido pelo gestor do 
contrato. Nesse período, esse item não deve ser analisado. 
 
5. COMPOSIÇÃO DOS MÓDULOS 

 
5.1. Fornecimento do Gases 

 

Itens Percentual de Ponderação 

Disponibilização do gases na quantidades e qualidade contratadas 50% 

Equipamentos e acessórios 50% 

Total 100% 

 
5.2. Desempenho das Atividades 

 

Itens Percentual de Ponderação 

Transporte dos gases 30% 

Realização de manutenção técnica 40% 

Atendimento às ocorrências 30% 

Total 100% 

 
5.3. Gerenciamento 

Itens Percentual de Ponderação 

Periodicidade da supervisão 20% 
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Gerenciamento das atividades operacionais 30% 

Atendimento às solicitações 50% 

Total 100% 

 

6. RESPONSABILIDADES 

6.1. Equipe de Fiscalização 

Responsável pela avaliação da Contratada, utilizando o Formulário de Avaliação da 

Qualidade dos Serviços e realizando o encaminhamento de toda a documentação ao 

gestor do contrato juntamente com as justificativas para os itens avaliados com notas 

0 (zero) ou 1 (um). 

6.2. Gestor do Contrato 

 Responsável pela consolidação das avaliações recebidas e pelo 

encaminhamento das consolidações e do relatório das instalações à 

Contratada; 

 Responsável pela notificação à Contratada e pelo encaminhamento para 

conhecimento à autoridade competente; 

 Responsável pela emissão da Avaliação de Desempenho do Fornecedor – 

Parcial ou Final. 

 
7. DESCRIÇÃO DO PROCESSO 

 
7.1. Cabe a cada unidade, por meio da equipe responsável pela fiscalização do 

contrato e com base no Formulário de Avaliação da Qualidade dos Serviços, efetuar 

o acompanhamento do serviço prestado, registrando e arquivando as informações de 

forma a embasar a avaliação mensal da Contratada. 

 
7.2. No final do mês de apuração, a equipe responsável pela fiscalização do 

contrato deve encaminhar, em até 5 (cinco) dias após o fechamento das medições, os 

Formulários de Avaliação da Qualidade dos Serviços gerados no período, 

acompanhado das justificativas para os itens que receberam notas 0 (zero) ou 1 (um), 

para o gestor do contrato. 

 
7.3. Cabe a cada unidade, por meio do respectivo gestor do contrato, mensalmente 

e com base em todos os Formulários de Avaliação da Qualidade dos Serviços gerados 

durante o período, consolidar a avaliação de desempenho da Contratada frente ao 

contrato firmado e encaminhar 1 (uma) via para a Contratada. 

 
7.4. De posse dessa avaliação, o gestor do contrato deve aplicar na medição   

seguinte os descontos cabíveis previstos neste procedimento, garantindo a defesa 

prévia à Contratada. 



 
 

 
 

 Página 96 de 111 
Jp. 

 
7.5. Cabe ao gestor do contrato encaminhar mensalmente à Contratada, no 

fechamento das medições, o quadro-resumo demonstrando de forma acumulada e 

mês a mês a performance global da Contratada em relação aos conceitos alcançados 

pela mesma. 

 
7.6. Cabe ao gestor do contrato emitir, mensalmente e quando solicitado, a 

Avaliação de Desempenho do Fornecedor Parcial ou Final, consultando o quadro-

resumo e conceituando a Contratada como segue: 

 
 
 

 Conceito Geral Bom e Desempenho Recomendado: quando a Contratada 

obtiver nota final igual ou superior a 6,75 (seis inteiros e setenta e cinco 

centésimos) e não tiver sofrido a incidência de percentuais de liberação 

previstos no item 8; 

 Conceito Geral Regular e Desempenho Recomendado: quando a Contratada, 

apesar de obter nota final acumulada igual ou superior a 6,75 (seis inteiros e 

setenta e cinco centésimos), já tiver sofrido a incidência de percentuais de 

liberação previstos no item 8;  

 Conceito Geral Ruim e Desempenho não Recomendado: quando a Contratada, 

além de obter nota final acumulada inferior a 6,75 (seis inteiros e setenta e 

cinco centésimos), já tiver sofrido a incidência de percentuais de liberação 

previstos no item 8. 

 
 

8. PERCENTUAIS DE LIBERAÇÃO DAS FATURAS 

 
8.1. As faturas apresentadas pela Contratada ao Contratante, para fins de 

pagamento, ficarão sujeitas à aplicação de um percentual de liberação vinculado à 

Avaliação da Qualidade dos serviços, conforme a tabela a seguir: 

 
Percentual de Liberação Nota Obtida na Avaliação 

Liberação total da fatura Nota total maior ou igual a 6,75 pontos 

 
Liberação de 90% da fatura 

Nota total maior ou igual a 5 e menor que 6,75 pontos ou 
1 (uma) nota 0 (zero) em um dos itens de cada grupo 

avaliado 

 
Liberação de 75% da fatura 

Nota total abaixo de 5 pontos ou 
mais de 1 (uma) nota 0 (zero) nos itens de cada grupo 

avaliado 

 
8.2. O gestor do contrato irá apurar o percentual de liberação devido em cada 

medição em conformidade com o procedimento descrito no item 7 deste documento 

e na Cláusula Nona do termo de contrato. 
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9. ANEXOS 

 

 Formulário de Avaliação da Qualidade dos Serviços; 

 Instruções para o preenchimento do Formulário de Avaliação da Qualidade dos 

Serviços; 

 Relatório das Instalações e Quadro-resumo; 

 

 
 
Formulário de Avaliação da Qualidade dos Serviços 

 
Contrato número: Unidade: Período: Data: 

Contratada: 

Responsável pela fiscalização: 

Gestor do contrato: 

 

Grupo 1 – Fornecimento dos Gáses 
Peso 

(a) 
Nota 
(b) 

Subtotal 
(c = a x b) 

Disponibilização dos gases na quantidades e qualidade contratadas 50%   

Equipamentos e acessórios 50%   

Total  

 

Grupo 2 – Desempenho das Atividades 
Peso 

(a) 
Nota 
(b) 

Subtotal 
(c = a x b) 

Transporte dos gases 30%   

Realização de manutenção técnica 40%   

Atendimento às ocorrências 30%   

Total  

 

Grupo 3 – Gerenciamento 
Peso 

(a) 
Nota 
(b) 

Subtotal 
(c = a x b) 

Periodicidade da supervisão 20%   

Gerenciamento das atividades operacionais 30%   

Atendimento às solicitações 50%   

Total  

 

 

Nota Final (Somatório das Notas Totais para os Grupos 1, 2 e 3) 



 
 

 
 

 Página 98 de 111 
Jp. 

Nota final: Assinatura do 
responsável pela 
fiscalização: 

Assinatura do gestor do 
contrato: 

Assinatura do 
responsável da 
Contratada: 

 
10. Instruções para o Preenchimento do Formulário de Avaliação da 

Qualidade dos Serviços de Fornecimento Ininterrupto de Gases Medicinais e 

Especiais em Cilindros e a Granel, incluindo Manutenção de Tanque Criogênico 

Fixo do Contratante 

 
Os itens devem ser avaliados segundo os critérios abaixo. 

 
Para cada item que não possa ser avaliado no momento, considerar ITEM NÃO 
AVALIADO e anexar justificativa. 

Grupo 1 – Fornecimento dos Gáses Notas: Bom (3), Regular (1), Péssimo (0) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Disponibilização dos gases na quantidade e  
qualidade contratadas 

 Fornecimento dos gases na quantidade acordada em contrato; 

 Gases fornecidos com as especificações técnicas em explícita 
conformidade com a qualidade preconizada; 

 Gases armazenados no tanque criogênico ou cilindros 
transportáveis, em conformidade com as prescrições da Norma 
NBR nº 12.188/2016, da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT), bem como da Resolução Anvisa RDC nº 50, de 21 de 
fevereiro de 2002; 

 Fornecimento dos produtos com todos os dados técnicos, 
condições de temperatura, densidade e pressão, identificação do 
grau de risco e das medidas emergenciais a serem adotadas em 
caso de acidentes; 

 Entrega dos gases com identificação da data de envase; 

 Manutenção da qualidade dos gases, fornecendo ao Contratante, 
sempre que solicitado, documentação de controle de amostras 
que garantam tal qualidade com emissão de certificado de 
qualidade contendo assinatura do 
responsável técnico. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Equipamentos e acessórios 

 Disponibilização de cilindros e  suprimento de reserva conforme 
contrato; 

 Capacidade dos cilindros e da reserva dimensionada, levando-se em 
consideração o fator de utilização previsto para cada gás e a 
frequência estabelecida para seu fornecimento, de forma a 
assegurar o fornecimento ininterrupto dos gases; 

 Cilindros fornecidos seguem as especificações da ABNT NBR nº 
12.176/2010 quanto a etiquetas, rotulagem e cores; 

 Em casos de impossibilidade de reparo dos equipamentos locados, 
troca imediata do equipamento por outro similar sem nenhum ônus 
adicional ao Contratante, inclusive quanto às perdas de gases 
decorrentes da respectiva falha; 

 Identificação de equipamentos, ferramentas e utensílios de sua 
propriedade. 

 
Grupo 2 – Desempenho das Atividades Notas: Bom (3), Regular (1), Péssimo (0) 
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Transporte dos gases 

 Transporte dos gases em veículos apropriados para transporte de 
cargas perigosas, seguindo a regulamentação vigente; 

 Todos os gases transportados pela Contratada adequadamente 
classificados, marcados e rotulados, conforme declaração emitida 
pela mesma, constante na documentação de transporte; 

 Portar e apresentar a documentação exigida para transporte de 
cargas perigosas. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Realização da manutenção técnica 

 Realização de manutenção corretiva de qualquer equipamento 
referente ao tanque criogênico, e equipamentos/materiais 
complementares a esses sistemas, inclusive com o fornecimento e 
a troca imediata das peças necessárias para o        seu perfeito 
funcionamento, sem restrição ou limitação de chamadas, horário ou 
total de horas, e sem ônus adicionais; 

 Realização de manutenção corretiva de cilindros inclusive com o 
fornecimento e a troca imediata das peças necessárias para o        seu 
perfeito funcionamento, sem restrição ou limitação de chamadas, 
horário ou total de horas, e sem ônus adicionais;  

 Realização de manutenção preventiva, inspeções periódicas e 
calibrações dos instrumentos do tanque criogênico, 
equipamentos/materiais complementares a esses sistemas, sem 
interferir nas atividades de funcionamento do Butantan, conforme 
as exigências da legislação específica vigente; 

 Manutenções preventivas dos cilindros realizadas em conformidade 
com as prescrições do fabricante dos sistemas, sem custos adicionais 
à ao Contratante; 

 Disponibilização de cronograma detalhado das atividades de 
manutenção preventiva; 

 Manutenções técnicas preventivas efetuadas em data e horário 
previamente estabelecidos; 

 Manutenções técnicas corretivas efetuadas no prazo acordado; 

 Disponibilização de serviço de manutenção corretiva 24 (vinte e 
quatro) horas por dia; 

 Continuidade no fornecimento dos gases contratados, mesmo em 
casos de quebra ou manutenção técnica corretiva ou preventiva; 

  Utilização de dispositivos que garantam a segurança total dos 
procedimentos e dos profissionais envolvidos durante a realização 
das atividades de manutenção; 

 Emissão de relatórios dos serviços realizados. 

 
 
 

Atendimento às ocorrências 

 Para os casos não previstos, decorrentes de situações emergenciais, 
reposição do suprimento dos gases em no máximo 4 (quatro) horas 
a partir do registro comprovado do chamado; 

 Manutenção do atendimento 24 (vinte e quatro) horas por dia, 
7 (sete) dias por semana, para eventuais solicitações de entrega. 

 
Grupo 3 – Gerenciamento Notas: Bom (3), Regular (1), Péssimo (0) 

Periodicidade da supervisão  Execução de supervisão por parte da Contratada e na 
periodicidade acordada. 
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Gerenciamento das atividades 

operacionais 

 Administração das atividades operacionais; 

 Veículos envolvidos na execução dos serviços classificados 
como "A" ou "B" pelo Programa Brasileiro de Etiquetagem 
Veicular (PBEV), considerando-se sua categoria. 

Atendimento às solicitações  Atendimento às solicitações do Contratante conforme condições 
estabelecidas no contrato. 

 
 
 

11.  Relatório das Instalações e Quadro-resumo do Serviço de Fornecimento 

Ininterrupto de Gases Medicinais e Especiais em Cilindros e a Granel, Incluindo 

Manutenção de Tanque Criogênico Fixo do Contratante. 

Relatório das Instalações 

Locais de 
Prestação dos 

Serviços 

Subtotal 
Grupo 1 

Subtotal 
Grupo 2 

Subtotal 
Grupo 3 

Nota Final (Somatório das Notas 
Totais para os Grupos 1, 2 e 3) 

     

     

     

     

Avaliação global     

 
Quadro-resumo 

 
Grupo 

Mês  

Média 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 

Grupo 1              

Grupo 2              

Grupo 3              

Total              
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ANEXO VII.1 

MODELO REFERENTE À VISITA TÉCNICA 

 

CERTIFICADO DE REALIZAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 

(emitido pela Unidade Compradora) 

  

ATESTO que o representante legal do licitante _________________________, 

interessado em participar do Pregão Eletrônico nº ___/___, Processo n° ___/___, 

realizou nesta data visita técnica nas instalações do 

_____________________________, recebendo assim todas as informações e 

subsídios necessários para a elaboração da sua proposta. 

 O licitante está ciente desde já que, em conformidade com o estabelecido no Edital, 

não poderá pleitear em nenhuma hipótese modificações nos preços, prazos ou 

condições ajustadas, tampouco alegar quaisquer prejuízos ou reivindicar quaisquer 

benefícios sob a invocação de insuficiência de dados ou informações sobre os locais 

em que serão executados os serviços. 

 

(Local e data) 

__________________________ 

(nome completo, assinatura e 

qualificação do representante da 

licitante) 

__________________________ 

(nome completo, assinatura e cargo 

do servidor responsável por 

acompanhar a visita) 
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ANEXO VII.2 

MODELO REFERENTE À VISITA TÉCNICA 

 

DECLARAÇÃO DE OPÇÃO POR NÃO REALIZAR A VISITA TÉCNICA 

(elaborado pelo licitante) 

Eu, ___________________________________, portador do RG 

nº _____________ e do CPF nº_____________, na condição de representante legal 

de ________________________ (nome empresarial), interessado em participar do 

Pregão Eletrônico nº ___/___, Processo n° ___/___, DECLARO que o licitante não 

realizou a visita técnica prevista no Edital e que, mesmo ciente da possibilidade de 

fazê-la e dos riscos e consequências envolvidos, optou por formular a proposta sem 

realizar a visita técnica que lhe havia sido facultada. 

 

O licitante está ciente desde já que, em conformidade com o estabelecido no Edital, 

não poderá pleitear em nenhuma hipótese modificações nos preços, prazos ou 

condições ajustadas, tampouco alegar quaisquer prejuízos ou reivindicar quaisquer 

benefícios sob a invocação de insuficiência de dados ou informações acerca dos 

locais em que serão executados os serviços. 

 

(Local e data) 

__________________________ 

(nome completo, assinatura e qualificação do proposto da licitante) 
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ANEXO VIII 

ORDEM DE INÍCIO DE EXECUÇÃO 
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ANEXO IX 

TRD - TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 

CONTRATO Nº  

CONTRATADA:  

PROCESSO N.º  

 

O GESTOR DO CONTRATO acima identificado, por este instrumento, atesta e se 

responsabiliza pela veracidade das presentes afirmações, que o objeto desta 

contratação visando a prestação de serviços de ........., foi completamente executado 

e finalizado até o dia ........ 

Fica considerado, a partir desta data, cumprido o objeto do contrato para todos os 

efeitos legais e permanecendo, por parte da CONTRATADA, as responsabilidades 

e as garantias sobre os bens fornecidos, tanto legais quanto convencionais, contra 

quaisquer tipos de defeitos, de forma a garantir a sua segurança, utilização e 

qualidade.  

Afirmam, o GESTOR DO CONTRATO, o GERENTE DO DEPARTAMETNO DE 

PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO e o REPRESENTANTE LEGAL DA 

CONTRATADA, neste ato, inexistir saldo contratual em favor da contratada, posto 

que o valor previsto já foi liquidado. 

 

(Local e data). 

 

GESTOR DO CONTRATO 
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GERENTE DO DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO 

ORÇAMENTÁRIO 

 

REPRESENTANTE LEGAL DA CONTRATADA 

 

 

 

ANEXO X 

ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS)  

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO BUTANTAN 

CONTRATADA:  

CONTRATO Nº:  

OBJETO:  

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de 

sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 

eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento 

no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na 

Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões 

que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no 
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Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 

709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 

processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

 

 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados 

estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – 

CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme 

“Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 

atualizados. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 

consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 

regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

São Paulo, _____ de _____________________ de 2022. 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: Dimas Tadeu Covas 

Cargo: Diretor Executivo 

CPF: 005.798.358.55 

Assinatura: _____________________________________________________ 



 
 

 
 

 Página 107 de 111 
Jp. 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO; ORDENADOR DE DESPESAS DA 

CONTRATANTE E RESPONSÁVEL QUE ASSINOU O AJUSTE PELA 

CONTRATANTE  

 

Nome: Gilberto Guedes de Pádua 

Cargo: Superintendente  

CPF: 442.127.128-49 

Assinatura: _____________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINOU O AJUSTE: 

PELO CONTRATANTE: 

Nome: Dimas Tadeu Covas 

Cargo: Diretor Executivo 

CPF: 005.798.358-55 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

PELA CONTRATADA: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
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Nome: ________________________________________  

Cargo: __________________________________ 

CPF: ___________________________________ 

Assinatura:  ____________________________________ 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: _________________________________                                                       

Nome: _____________________________________________________________ 

Cargo: __________________________________ 

CPF: ___________________________________ 

Assinatura_______________________________ 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas 
físicas que tenham concorrido p]ara a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  
de  partes  contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; 
de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis 
com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos 
de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer 
conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, 
será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021). 
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ANEXO XI 
 
(ANEXO LC02) - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE/SP 

 

CONTRATANTE:  

CNPJ Nº:  

CONTRATADA:  

CNPJ Nº:  

CONTRATO N° (DE ORIGEM):  

DATA DA ASSINATURA: 

VIGÊNCIA:  

OBJETO:  

VALOR DA CONTRATAÇÃO (R$): 

  

 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob 

as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente 

licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à 

disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando 

requisitados.  

Em se tratando de obras/serviços de engenharia:  

 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob 

as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente 

licitação, em especial, os a seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo 

administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, e serão remetidos quando requisitados:  
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a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro;  

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus 

custos unitários;  

 

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações 

decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em 

curso, de acordo com o respectivo cronograma;  

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi 

contemplado em suas metas. 

 

LOCAL e DATA 

 

 

RESPONSÁVEL: (nome, cargo, e-mail e assinatura)  
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ANEXO XII 

ANEXO PC-02 - CADASTRO DO RESPONSÁVEL 
 

ÓRGÃO OU ENTIDADE: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Período de gestão:  

 
 

Obs: 1. Todos os campos são de preenchimento obrigatório. 

2. Repetir o quadro, se necessário, informando todos os responsáveis 

durante o exercício. 

3. Anexar a “Declaração de Atualização Cadastral” emitida pelo 

sistema “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, por ocasião da 

remessa do presente documento ao TCESP. 

 

As informações pessoais dos responsáveis estão cadastradas no módulo 

eletrônico do Cadastro TCESP, conforme previsto no Artigo 2º das 

Instruções nº01/2020, conforme “Declaração de Atualização Cadastral” ora 

anexada (s). 

 
 

 

__________________________________________ 
      Assinatura do responsável pelo preenchimento 

 

 

 


